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Termo de Abertura de Processo 

 

      

Processo N° 008364/23 Data de Abertura: 16/11/2023 
RoqJerente 
028-41.915-88 1 Yuri Lima Leite 

Endereço 

Contato E-mail 

Ate41ente 
MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS 

Assunto 
COMUNICAÇÃO INTERNA- JURIDICO 

Prlmbiro Trâmite 
ASSSSORIA JURIDICA 

sso Administrativo 

Ia Provisão 
16/11/2023 

Data/Hora do Tramite 
16/11/2023 09:44:61 

Descrição Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 

Senhàr Prefeito, 
Nome,Razào Social: Carlos Eduardo Bastos Leite 
Requr: De V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

Comunicação Intena n0249/23 

NestÁs termos, pede deferimento. 

Pojuda, 16 de novembro de 2023 

  

Yurl Lima Leite 
Requerente 

Pr 1psso N° 008364/23 Requerente: Yuri Lima Leite 

Assunto 
Comunicação Intena n0249123 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Site: lttps:1/pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites  CPF/CNPJ: 028.941.915-88 Data Protocolo: 16/11/2023 
Atennte: MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS Previsão: 16/11/2023 Valor: Destino: ASSESSORIA JURIDICA 

Acompanhe o seu processo no site https://pojuca.saatri.coni.br/Contribuinte/AcompanharTramites  



POJUCA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Oficio n° 044/2023 - SEPEDUR 

Pojuca-Bahia, 09 de novembro de 2023. 

À 

Construtora New Flyer EIRELI. 

Att. Sr. Marcos de Oliveira de Vasconcelos 

Assunto: Aditivo de Valor do Contrato n°. 212/2022 

e 
Prezado Senhor, 

Venho por meio desta solicitar da empresa Construtora New Flyer EIRELL, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF no 06.147.972/0001-90, 

posicionamento sobre o aditivo de metafísica sem acréscimo de valor (conforme 

planilha anexa), referente ao contrato n°. 212/2022 (Execução dos serviços de 

pavimentação e drenagem das ruas adjacentes à Rua Teixeira de Freitas e 

requalificação do campo de futebol da Rua Teixeira de Freitas, no Município de 

Pojuca-Bahia. 

Faz-se necessário o aditivo supracitado para garantir a continuidade do contrato, 

bem como para que sejam concluídas todas as etapas da obra em conformidade 

com o objeto do instrumento contratual. 

Atenciosamente, 

e 

ENVIADO 
POR E-MAIL 

Yuri 3Lim Leite 

Secretário de Planejamento Etrq{égico e Desenvolvimento Urbano 
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CONST1tIJTOICA 
NEW 13'LYER EUtEIJ 

CONSTRUINDO COM QUALIDADE 

A 

Prefeitura Municipal de Pojuca - Ba 

Ref ao Contrato N.° 212\2022 

Objeto: Pavimentação e drenagem das ruas adjacentes a Rua Teixeira de Freitas e 
requalificação do campo de futebol da Rua Teixeira de Freitas Município de Pojuca - Ba. 

CARTA DE ACEITAÇÃO DE ADITIVO DE METAFÍSICA SEM ACRÉSCIMO DE 
VALOR, DO CONTRATO N.° 212 2022. 

EM CONFORMIDADE COM O OFICIO N.° 04412023, A CONSTRUTORA NEW FLYER 
EIRELI EPP CNPJ N.° 06.147.972/0001-90 ATRAVES DA SUA SOCIA 
ADMINISTRADORA A SENHORA MARIANA OLIVEIRA DE VASCONCELOS ,  VEM  POR 
MEIO DESTA COMUNICAR QUE: 

• ESTAMOS CIENTE DE ACORDO COM O ADITIVO DE METAFÍSICA SEM 
ACRÉSCIMO DE VALOR, DO CONTRATO N.° 212'2022. 

SÃO SEBASTIAO DO PASSE BA, 09/11/2023. 

CONSTRUTORA NEW FLYER LTDA 

CNPJ : 06.147.972/0001-90 

MARIANA OLIVEIRA DE VASCONCELOS 

SÓCIA ADMINISTRADORA 

ENVIADO 
POR E-MAIL 
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SIGNATURES 
MANIFEST 

Validation code: FMJTQ-6A8KJ-JTDFN-A7TC6 

This document may contain non ICP Brasil signatures. 

Document signed on Assinador Registro de Imóveis by the foliowing signers: 

MARIANA OLIVEIRA DE VASCONCELOS (CPF 036.297.075-05) 

To verify signatures, access the validation direct Iink for this document: 

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate/FMJTQ-6ABKJ-JTDFN-A7TC6  

Or access the signed document search available at the Iink below and provide the 

validation code: 

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate  

ENVIADO 
POR E-MAIL 
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POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Comunicação Interna N° 24512023 - SEPEDLJR 

Pojuca-Bahia, 10 de novembro de 2023. 

Ao 

Exmo. Sr. Prefeito 

AU. Sr. Carlos Eduardo Bastos Leite 

Prefeitura Municipal de Pojuca - Bahia 

Assunto: Autorização de Aditivo de metafísica sem acréscimo de valor - Contrato n° 

212/2022 

Excelentíssimo Senhor, 

Venho por meio desta, solicitar ao Exmo. Sr.° Prefeito Carlos Eduardo Bastos Leite, 

autorização de Aditivo de metafísica sem acréscimo de valor para o contrato de n°. 

212/2022 mantido com a empresa Construtora New Flyer ElRELI, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ/MF no 06.147.972/0001-90, responsável pela 

execução dos serviços de pavimentação e drenagem das ruas adjacentes à Rua 

Teixeira de Freitas e requalificação do campo de futebol da Rua Teixeira de Freitas, 

no Município de Pojuca-Bahia. 

Faz-se necessário o aditivo para garantir a continuidade do contrato, bem como para 

que sejam concluídas todas as etapas da obra em conformidade com 

instrumento contratual. 

Atenciosamente, 

o do 

 

 

Yuri Lifna'Leite 

Secretário de Planejamento Esfragico e Desenvolvimento Urbano 
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POUJUCA 

  

PREFEITURA MUNICIPAL 

  

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Comunicação Interna N° 24712023 - SEPEDUR 

Pojuca-Bahia, 10 de novembro de 2023. 

A 

SEFAZ - Secretaria da Fazenda - 

Sr. Arlindo José Siqueira Costa Júnior! Sr. Álvaro Sierpinsk 

Prefeitura Municipal de Pojuca - Bahia 

Assunto: Solicitação de Extrato Financeiro do contrato n° 212/2022 

Prezados Senhores, 

Venho por meio desta solicitar a V. Sas extrato financeiro para realização de Aditivo 

de metafísica sem acréscimo de valor para o contrato de n°. 212/2022 mantido com 

a empresa Construtora New Flyer EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita rio CNPJ/MF ri' 06.147.972/0001-90, responsável pela execução dos 

serviços de pavimentação e drenagem das ruas adjacentes à Rua Teixeira de Freitas 

e requalificação do campo de futebol, da Rua Teixeira de Freitas, no Município de 

Pojuca Bahia. 

Atenciosamente, '1 

Yuri Ltmayeite 
Secretário de Planejamento EstatØico e Desenvolvimento Urbano 

o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BAHIA 
SEPEDUR - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E DESENVILVIMENTO URBANO 

ACOMPANHAMENTO FINANCEIRO DO CONTRATO 
CONTRATp: 21212022 PE-  067/2022 
EMPRESA CONSTRUTORA NEW FLYER EIREU 

RSOAL2 LEANDRO COSTA 

Ms. DAOS, 0410 

PRAZ00: 10 meses 
ADITIVO CÇ PRAZO: Não 

TÉRMINO ESTIMADO 04/11/202 

PRAZO RESTANTS 6 dias 
EMISSÃO DO R&ATôRIO 1011112023 

ADITIVO DF VALOR: R$ 019.521,91 

VALOR CONTRATO: R$ 4.415.721,91 

VALOR TqTAL MEDIDO: R$ 4.139.139.47 

6,33% 

•VASDRTOTALMEDIDO, SALDO CONISAPJIt 

PRAZO CONTRATO: 12 meses 
INlcIOfl'ÉMINO 06/12/2022 1 06/12/202 

SALDO oqNTaATuAL RI 279.582,44 

oajno' CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DAS RUAS AD I3LtFNTES À RUA TEIXEIRA DE FREITAS E RZQUALIFICAÇÃO 
DO CAMPO DE FUTEBOL DA RUA TEIXEIRA DE PRETAS, MUNICIPIO DE POJUCA—BAJ4LA. 

1. VISÃO FINANCEIRA 

O 

— R1E4o —•— ACUflL Resbade 

a 

—-Acum. P,w,lslo 

'-4 

mI 4SIÁ5d41 

2. JUSTIFICATIVAS DE DESVIOS: 

3. OBSERVAÇÕES: 

4. MÉTRICA: 
Valores em "vermelho"> 5% da Previsão Mensal 

Valores em 'azul" <5% da Previsão Mensal 
Vai, em "preto' faturado dentro da Prev. Mensal 

Atualizado em: 10/11/2023 

4191 00  R$ 3.000.000 

400.000,00 - 
RI 2.500.000 

350.000,00 -
-_--  

300.000,00 - - 
- -. 1_.___a RI 2.000.000 

250.000,00  ___ _ • r _ 
200.000,00 ___a: R$ 1.500.000 

150.000,00 _______ -; - a - RI 1.000.000 

1 0.00000 

so.000,o8 -- RI 500.000 

0.0 RI 0 

- wediçao Inicio - - lems'no Prov, no Pórioo - - Realizado Desvios Acum, Re3l,zado - Acum Previsto Saldo - - j. Medido Acumulado 
06/dez)2022 0311ari12023 RI 353.661,48 RI . RI -383,661,48 RI - RI 383.661,48 RI 4.418.721,91 0,00% 0,00% 

1 f 041J6n/2023 311an/2023 RI 370,431,78 RI 408.974,36 RI 38,542,58 RI 408.974,36 RI 754.093,26 RI 4.009.747,55 14,93% 14,93% 
01/tev/2023 25/666/2023 RI 370.431,76 RI 260.292,45 RI -110,139,33 RI 669,266,61 RI 1.124.525,04 RI 3,749,455,10 9,50% 24,44% 
01/snar/2023 31/mar/2023 RI 410.120,90 RI 358.674,54 RI '51.448,38 RI 1.027.941,35 RI 1,534,045.93 RI 3.390.780,56 13,10% 37.54% 

4 01/abc/2023 30/abr/2023 RI 396,891,19 RI 395.603,22 RI -1287,97 RI 1,423,544,57 RI 1.931.537.12 RI 2,995,177.34 14,45% 51,98% 
5 01/n,02023 31/rnal/2023 RI 410,120,90 RI 390.048,18 RI -20.012,72 RI 1.611592,75 RI 1341.558,02 RI 1605.129,10 14,24% 66,22% 

0lfjuW2023 30qu1V2023 RI 390,891,19 RI 369.501,02 RI '21.390,17 RI 2.183,093,77 RI 1738.549,21 RI 2.235.626,14 13,49% 79,72% 
7 01/11iU2023 311u1/2023 RI 410.120,90 RI 655,127,46 RI 448,000,56 RI 3.041,221,23 RI 1148,670,10 RI 1.377,500,68 31,34% 111,05% 
6 01/ago/2023 31/a9o/2023 RI 410,120,90 RI 725,165,40 RI 318.044,50 RI 3.769.356,63 RI 3.558.791,00 RI 649,335,28 26,59% 137,64% 
9 r 01/sel/2023 301oe5/2023 RI 396.891,19 RI 369.752,84 RI '21.138,35 RI 4.139,139,47 RI 3.955,682,19 RI 279,552,44 13,50% 151,14% 

011ou112023 31/osN2023 RI 410,120,90 RI 4.365.603,06 
011nov/2023 04/nov/2023 RI 52.918,63 RI 4.418.721,91 

II 



Total: 4.418.721,91 4.139.139,47 4.139.139,47 0.00 5,44 Total do Registros: 1 

Dt Empenho Empenho Reduzido Pago Processado NÊ?c.essado. Credor ciasslflcaØo Orçamentária Tipo Empenho Empenhado Liquidado 

Total GERAL: 

ARLINDO josÉ SIQUEIRA COSTA JU
ydS)t  

Secretário(a) 
CPF: 912.115.225-04 

701  1~1011  

»t 

LEONARDO FERREIRA DE BRITO JUNIOR 
Contador(a) 

Reg. prol.: 03621410 

PREFËITURÁ MUNICIPAL DE *JUCA 
Praça ÂjmiraM$ahconceIos - Centro' 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

LISTAGEM DE EMPENHOS NÃO PAGOS (Saldo de Empenho) 

 

Período: Novembro/2023 

Contrato: 212-2022 - CONSTRUTORA NEW FLYE EPP 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 
Prefeito Municipal 

CPF: 214.294.055-20 

á,  

13/11/2023- 10;41:25 sLuic- Página: 1 de 1 

- -. 



POJUCA 
PREFEITURA NUNICIPAL. 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Comunicação Interna W. 249/2023 - SEPEDLJR 

Pojuca, 13 de novembro de 2023. 

A 

AJUR - Assessoria Jurídica 

Exmo. Dr. Agberto Pithon 

Prefeitura Municipal de Pojuca - Bahia 

$4 

e 

Assunto: Justificativa de aditivo de metafísica sem acréscimo de valor 

1. Dados: 

N° Contrato: 212/2022 Pregão Eletrônico n°: 067/2022 

Objeto: contratação de empresa para execução dos serviços de pavimentação e 

drenagem das ruas adjacentes à Rua Teixeira de Freitas e requalificação do campo 

de futebol da Rua Teixeira de Freitas, no Município de Pojuca. 

Contratada: Construtora New Flyer Eireli - CNPJ/MF n°06.147.972/0001-90 

Vigência Contratual: 06/12/2022 a 06/12/2023; 

Valor do Contrato: R$ 3.799.200,00 

Aditivo de Valor. R$ 619.521,91 

Valor total Contratado: R$ 4.418.721,91 

A obra em questão trata-se da pavimentação e drenagem das ruas adjacentes à 

Rua Teixeira de Freitas e requalificação do campo de futebol da Rua Teixeira de 

Freitas, no Município de Pojuca - Bahia, a qual se encontra em execução 

seguindo o cronograma físico-financeiro estipulado para a mesma. Ocorre que 

faz necessário adequar o escopo do serviço supracitado para que o mesmo 

fique condizente com a obra executada, prezando pela transparência- e 

otimização na utilização dos recursos públicos. 

1' 



POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

'3 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Ainda como forma de justificar os procedimentos técnicos, que compõe esta 

justificativa, passamos a relatar considerações e procedimentos necessários, a 

consistência da presente readequação e da apuração do saldo remanescente do 

contrato inicial. 

As adequações atenderam o que estabelece a Lei 8.666, em especial no seu artigo 

65, conforme abaixo: 

SECÇÃO III DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS 

Casos previstos de alteração dos contratos 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com 

as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

Acréscimos ou supressões de obras, serviços compras: 

- unilateralmente pela Administração: 

a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, 

para melhor adequação técnica aos seus objetivos; 

b) Quando necessária a modificação do valor contratual em 

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 

objeto, nos limites permitidos por esta Lei. 

§ 11  O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas 

obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de 

reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% 

(cinquenta por cento) para os seus acréscimos. 

§ 21  Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites 

estabelecidos no parágrafo anterior, salvo: 

- (VETADO.) II - as supressões resultantes de acordo, celebrado 

entre os contratantes. (Redação dada pela Lei n° 9.648/98). 

§ 31  Se no contrato não houverem sido contemplados preços 

unitários para obras ou serviços, esses serão fixados mediante 

acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no § 
11  deste artigo. 
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POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

2. Considerando que: 

O contato inicial firmado entre esta Prefeitura Municipal de Pojuca e a empresa 

Construtora New Flyer Eireli - CNPJ/MF no 06.147.97210001-90, vencedora do 

certame licitatório Pregão Eletrônico n° 067/2022 do tipo menor preço global com 

empreitada por preços unitários. E que segundo a Lei 8.666/1993, em sua seção III 

- das alterações de contrato, Art. 65, inciso 1 letra b) "quando necessária à 

modificação do valor do contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites previstos por Lei", permite as alterações em 

questão. 

3. Conclusão: 

Para efeito de fiscalização de obras pelos órgãos competentes, as quantidades 

dos itens previstos em planilha contratada forem insuficientes à completa 

execução do objeto; a quantidade necessária à conclusão do item de serviço 

deve ser acrescentada através de demonstrativo denominado planilha de 

readequação (Metafisica) e que este demonstrativo deve embasar o aditivo de 

metafisica sem acréscimo de valor de contrato, e que as quantidades possam 

ser aferidas a qualquer momento, pelos organismos de controle externo. 

Devido aos fatos supracitados constata-se a necessidade de ajustar alguns 

quantitativos, sem que haja a necessidade de um acréscimo de valor do 

contrato. 

Leandro So: da Rocha 
Gere te e ontratos 

Eng. Civil EA 000068289 BA 

Yuri Lirajeite 
Secretário de Planejamento Esa$gico e Desenvolvimento Urbano 
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t NEW'ILtEIÇLTDA DrrIVotrMETÃt1slcA r 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
CNPJ'$I' iop,aan000Joe' CONTRAIO 
SEPEÔUR 24'RETARIAbi PL1A0MENTO$tRATGICO E DESNVOLVIMENTO URBANO 1 .Z1212022 

CONTRATADA: CONS7I%UTORA'NEW FLVER EIÃELI VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
CNPJ # 0$j47J7210001.0 0611202922 A 06012)2023 

OSJETO: C0NThATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SE(WTÇOS DE PA'AIMENTAÇÂOR DRENAGEM DAS RUAS ADJA4NTESÀ RUA TEIXEIRA DE FREITAS EREQUALIFICAÇÃO DO CAMPO DE DATA DA 01: 
FLJTEOOL DA RUATEIXEIRÃ DE FREITAS, NO MIJNIØIPIÔDE POJUCA. (FINOSA) 04(0612023 

LOCAL DOS'SERVIÇOS: PDJUCA ISAHIA 1, BOI: 3,28% 
'VA'' LtANILH&DE'MeTAFlSICM4 A 'Im • A 

SOiM$' t4,' t ,,. 'tfl7 8. 'Pt&C , ".*4' 1$'te14T00o0t i41.tOt* KI40C0IIio' 

¶ÇÇ '4: :' w «4 kt*sP 0*o7t & ;4Cd 4t Q*4S &Vh t 
17 4 14 fl74t71lç301R1LI0I0U503t1 4 •lfl 7%*l5lt1$P 2F S!16 ! '$R104*I.26004I6P 0j4 41 0RI0.  

M 76201201 111000 PtAtAOS OIRO 11.10001 DEAEO OA0,VN012100 0' 1 10.00 Iii 24040 RI 09,13 k.$ 470,10 RI 4766.00 R14706 00 110200 
90* A 1 lWAØ1M7'90oo447,. 'ol." rt2t..lC0 . s '*6401 wA 40 71, 7 fV.. 7RI9,40  

ESCAVAÇÃO MECNOZA0001 VAIA COM PROP.ATL LIMQOËOIAICRMOTQ 
2.1 1*2212 674011 9,0 2020,1, RI 11.13 Ri 4,10 060' 2141 RI 44211.10 1140212.11 1100110 

020*06.00 0001ERPEI4000-,4s 6242279 
21 70112 1016140 .'pltCAIIfOlTb 0004 1LkCO DO 3040 II' 1,076.10 RI 71.01 RI tI? AI 14.44 RI 44240,21 RI 44241,21 RI 9,00 
2.2 06027 002040 II' 9275$ RI 00,15 Ri 1,43 RI 23,21 AI ~0.$"~001,00 

7080 91 ~RIO (100201.660 IODOS 001.110110 06 ACUa 
£4 93370 01701 RI 11.42 RI 611.11 RI 31,01 96 1*22 RI 141*M MI.MO gim 

O 1201016 
'00)00, DO 0000ROTD 1*100 IODOS cAotolt.3 01 OCAS 11MAI1`. 

2,0 12210 311101 OMNIPRO DE 4026410. JIOSITA N010A, OISTASAÓO EM LOCAL 0084 ALTO II 071.00 RI 000,10 RI 40.40 RI 724.26 RI 126119,02 II12920tI2 010,02 
111700J.01IIT0001006400MS4ORIIECIMOOI*o IA4231061NlEIITQ.fl.j242016 
,uo he COoOCRITO PW'0ROÔII COIITbMS 0! 44174$ pw'VAo, - 

10 02712 '1111141 ~MIRO 10020641.0, IWItA 16080, I0STAA,000 EM £0002. CtN.tO M 4220 RI 6*11 RI 11400 AO 671,71 RI 1040$11 112116*61 09510% 
40yç I€01T0WIR*CLi2. 0000II,CIIIEODEC ÉSIIl1TA01E,11C - 
0000JPOIÇAO AOPR100IITATIV$ POÇO DO VI&ÍA C11W#10 1*40. 

2.7 91410 lIMPO 010020, 1.9 001600110 Pfl0.l6Ot0100, ~IMO 14*200621' 1,0 LI, 'III 2t00 0$ 1.11222 III 410 RI 2.220,20 RI 46.441)0 R64644449 RIMO 2,02 22.00 IS 4,644.00 03 4.644,60 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CONSTRUTORA NEW FLYER LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 06.147.972/0001-90 
Certidão n°: 60785883/2023 
Expedição: 01/11/2023, às 10:21:59 
Validade: 29/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CONSTRUTORA NEW FLYER LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n°  06.147.972/0001-90, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst .jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

  

 

de InteÍfl0t Dividas e sogesties: cndt@tst.ius. 
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GOVERNO DO ESTADO DAJ3AIIIA Emissão: 01/11/2023 10:19 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20235950829 

RAZÃO SOCIAL 

CONSTRUTORA NEW FLYER LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

065.395.221 - BAIXADO 06.147.972/0001-90 

Ficá certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Eçta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 

4
tiva, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

Emitida em 01/11/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

v 
W ntIcidade 

de Internet 
Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

e 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CONSTRUTORA NEW ELVER LIDA 
CNPJ: 06.147.972/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp://rfb.gov.br> ou <http:llwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portada Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:25:21 do dia 01/11/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/04/2024. 
Código de controle da certidão: 43D5.FF24.591 F.BBCC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. e 



enx 
a a 

a  na 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

06.147.972/0001-90 

CONSTRUTORA NEW FLYER LTDA 

- RUA MANOEL AGOSTINHO DO AMARAL 96 - / - / SAO 
SEBASTIAO DO PASSE / BA / 43850-000 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe 
confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, 
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada 
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia 
do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança 

de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou 
encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/11/2023 a 04/12/2023 

Certificação Número: 2023110500491192274016 

Informação obtida em 09/11/2023 11:20:02 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei 
esta condicionada a verificação de autenticidade no site da 
Caixa: www.caixa.gov.br  

Voltar Imprimir 

0911/2023,11:21 
o 

Consulta Regularidade do Empregador 

dc 
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/lmpressaa.jsf 111 
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Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passá 

SECRETARIA DE FAZENDA E GESTÃO PÚBLICA 

PRAÇA CEL LUIZ VENTURA, 16 
CENTRO -SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ - BA CEP: 43850-000 
CNPJ: 13831 .441/0001-87 

 

 

 

 

 

 

  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 000756/2023.E 

Nome/Razão Social: CONSTRUTORA NEW FLYER EIRELI 

Nome Fantasia: NEW FLYER ENGENHARIA LTDA 

Inscrição Municipal: 5400740 CPF/CNPJ: 06.147.972/0001-90 

Endereço: RUA MANOEL AGOSTINHO DO AMARAL, 96 

CENTRO SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ - BA CEP: 43850-000 

* 
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM ASER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICIPIO. 

Observação: 

**************** ********* ***********************************************************k*********k**************************************** 

Esta certidão foi emitida em 14/1112023 com base no Código Tributário Municipal. 

  

Certidão válida até: 14/12/2023 e 
Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 7600009052090005400740030000756202311142 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
dutenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https:/fsaosebastiaodopasse.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 16/11/2023 às 09:02:42 
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ORDEM DE SERVIÇO 
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Autorizamos a empresa Construtora New Flyer EIRELI, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF n°. 06.147.972/0001-90 a iniciar os serviços de 

Pavimentação e drenagem das ruas adjacentes à Rua Teixeira de Freitas e 

requalificação do campo de futebol da Rua Teixeira de Freitas, no município de 

Pojuca - Bahia, com valor global do contrato em R$ 3.799.200,00 (Três milhões 

setecentos e noventa e nove mil e duzentos reais), de acordo com as 

especificações contidas no Edital de Pregão Eletrônico n° 067/2022, seus anexos, 

na proposta da Contratada e conforme contrato n°. 212/2022, a iniciar-se em 

04101/2023, com prazo para conclusão dos serviços 10 (dez) meses, a partir da 

autorização dos serviços. 

Pojuca-BA, 02 de janeiro de 2023. 

a 
Á
PIP 

Yuri 

Mariana Oliveira de Vasconcelos 
Construtora New Flyer EIRELI. 

CNPJ/MF n°. 06.147.972/0001-90 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N°21212022 

 

POJUCA flsjjlna ..ttlfll. 

Contrato sob regime de empreitada preço unitário que celebram 
entre si o Município de POJIJCA, pessoa Jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n% 13.808.237/0001-
08 com sede à Rua Cidade do Salvador, no 2-288, Pojuca II, 
Pojuca/BA, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. 
CARLOS. EDUARDO BASTOS LEITE, brasileiro, casado, 
residente e domiciliádo na Rua LI Seabra, n° 111, Centro, no 
Município de Pojuca/BA, portador da RO n°2487695 SSP/BA e 
CPF n° 214.294.055-20, a seguir denominado simplesmente 
CONTRATANFF -  à-  -à,  empresa CONSTRUTORA NEW FLYER 
EIRELI, pesoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n° 
06.147.97210001-90, com sede à Rua MaiiÕl Agostinho do 
Amaral, através de sua Sócia Administradora, Sr'. MARIANA 
OLIVEIRA DE VASCONCELOS, portadora de cédula de 
identidade ng 13.991.335-19 SSP/BA e CPF nÊ 036.297.075-05, a 
seguir denominada simplesmente CONTRATADA, decorrente da 
homologação da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n.° 
067/2022, pelo Prefeito. Municipal em 06/12/2022, èuJeitando-se 
os contratantes à Lei Federal n.° 8.666/93 (com suas 
modificações), e às seguintes clausulas contratuais abaixo 
descritas: 

O presente contrato tem como fundamento legal o processo de licitação, modalidade Pregão 
Eletrônico, tombado na Prefeiturà Muhiclpàl 'e Põjuca sob o n2  067/2022, oriundo do Processo 
Administrativo no 218/2022, pelo qual foi escolhida a prçposta apresentada pela 
CONTRATADA, tendo sido observadas as diposições contidas nas Leis n° 10.520/02 e no 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Parágrafo único: O processo licitatõrib, .,pormas, Instruções, Edital, seus anexos, assim 
também a proposta da CONTRATADA constarite na licitação modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 067/2022, passam & fazer parte integrante deste instrumento contratual 
Independente de transcrições. 

Constitui o objeto do presente contrato a Contratação de empresa riam execução dos 
serviços de Pavimentação e Drenagem das ruas adjacentes à Rua Teixeira de Freitas e 
Requalificação do campo de futebol da Rua Teixeira de Freitas, no Município de Pojuca, 
cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam do 
processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.° 067/2022, parte integrante deste 
instrumento. . 

O objeto do presente Contrato será executado sob regime de empreitada unitário, em 
obediência ao cronograma dos serviçds: 

Parágrafo único. Os serviços por p(eço:qniárips serão pagos mensalmente com •ase nas 
quantidades efetivamente executadas .e liberadas previamente pelo CONTRATA através 
da medição de Serviços Executados.. 

Rua cidade do Salvador, n° 2288, Pojuca lI,PojucatBA —CEP: 48.120-000 
rei: (0)0(71)3645-1147- c1,113.11MF: 13.806.23710001.06 
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'EStADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N°21212022 

São decorrentes do presente contrato as seguintes obrigações: 

- da CONTRATADA: - - 

a) Fornecer/Executar à Prefeitura 9  objeto deste Termo de Referência conforme especificado; 
b) Emitir à Prefeitura relação do pessoal técSco (nome 'completo e RO) que serão 
responsáveis pela a execuçãb dos serviços; 
o) Efetuar todas as despesas tais como segurôs, tributos, pagamento de mão-de-obra e 
quaisquer outras que incidam direta ou indiretamente sobre a execução dos serviços; 
d) Efetuar os testes de funcionamento das instalações, na presença de representante dá' 
Prefeitura Municipal de POJUCA/BA, sempre após a execução dos serviços; 
e) Comunicar imediatamente à Prefeitura qualquer alteração ocorrida no endereço, telefone, e-, 
mau -e outros necessários para  -recebimento dá correspondênciaou atendimento de chamadas' 
de manutenção corretiva; 
f) Obter todas as licenças para a execução dos serviços, bem como para a observância de 
todas as leis, regulamentos e posturas (elativas à obra e à segurança pública, além de atender 
as exigências da legislação trabalhista e social, no que diz respeito ao pessoal que lhe prestar-
serviço; 
g) Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos causarem ao 
patrimônio da Prefeitura, ou a terceiro, decótrentes de ação ou omissão culposa, procedendo 
imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 
h) Responder por todos os encargos trabalhistas, previdendários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do objeto desté instrumento; 
i) Fornecer os Equipamentos de ProteçãorndMduals' EPl e obedecer a todas as instruções de 
segurança das Normas Regulamentadoras; 
j) Assumir inteira responsabilidade pelo. séu pessoal, os quais não terão nenhum vínculo 
empregatício com a Prefeitura e deve? 'ainda, apresentar capacidade técnica compatível 
com os serviços a serem executados;:

- 

k) Retirar do recinto da obra lmediat'arhènte após o ecebimento da competente notificação, 
qualquer subordinado ou empregado seu que, 'à critério da Fiscalização, venha demonstrar 
conduta nociva ou Incapacidade técnica; - 

1) Corrigir, conforme determinação da fiscalização da Prefeitura Municipal de POJUCA/BA, os 
defeitos ou incorreções resultantes da execução serviços e/ou dos materiais empregados; 
m) Comunicar por escrito à Prefeitura õ término dos serviços para que esta realize o' 
Recebimento Definitivo; 
n) Apresentar à Prefeitura de Pojuca, em até 05 (cinco) dias após o início do serviço, a 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do serviçó contratado; 
o) Manter, durante o período de execução dos serviços, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. . 

li-do CONTRATANTE: 
a) Efetuar o pagamento à empresa contratada, de acordo com a forma e o prazo estabelecido 
neste Termo de Referência; 
b) Quando necessário, providenciar, em tempo hábil, as inspeções dos serviços, com vistas ao 
cumprimento dos prazos acordados; :ç- 

c) Comunicar Imediatamente à empresã- contratada ou ao seu representante autorizado-
qualquer defeito ou deficiência quêvénha constatar-nós serviços, 
d) Emitir ORDEM DE SERVIÇO; 
e) Emitir Termos de Recebimento Défjnitivô; 
fi Julgar a qualidade dos serviços; 
g) Prestar aos funcionários da contratada todas as informações e esclarecimentos necessários 
que eventualmente venham a ser solicitados sobre o Objeto. 
h) Publicar o resumo do Contrato e os Aditaméntos que houverem, até o QUINTO DIA UTIL do. 
mês seguinte ao da sua assinatura, contando que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da 
referida assinatura, conforme art. 61, §10  da Lei 8666/93. 

§ jQ, É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumçnto. 
Rua Cidade do salvador. n' 2-288,'Pojuca II, Pôjuc&BA — cEp: 48.120-000 \ 
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§ 22. Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto 
que não corresponda às características descritas na proposta apresentada pela 
CONTRATADA. 

O presente contrato tem o seu preço global no valor de R$ 3.799.200,00 (três milhões 
setecentos e noventa e nove mil e duzêdtos reais), a ser pago pelo CONTRATANTE, até 20 
(vinte) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fa'tura devidamente atestada a prestação dos 
serviços pelo setor competente do Contratante e a ser creditado em conta corrente do Banco' 
Banco do Brasil, Agência no 1 143-6, Contà Corrente n° 20.278-9. 

Na presença da Fiscalização do CONTRATANTE, a CONTRATADA, efetuaá medição dos 
serviços executados no período, para efeito de faturamento. 

§ 1. A liberação do pagamento da primeira fatura está condicionada à entrega de cópia do 
Certificado de Matricula junto ao INSS ,relativa a obra contratada. 

§ 22. Nenhum pagamento isedtarS a. CONTRATADA das responsabilidades contratuais, 
quaisquer que sejam, nem implicará:,~.;aprovação definitiva dos serviços executados 
parcialmente. 

§ 39, o prazo para o pagamento das medições será de até 30 (trinta) dias contados da entrega 
e aceitação das mesmas pelo CONTRATANTE a quem competirá providenciar sua aceitação 
ou não, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do recebimento. - 

§ 42 Sobre os dias de eventuais atrasos de pagamento serão aplicados juros de mora de 1% 
(um por cento) ao mês, "pro-rata tempSe", nos termos da alínea «d", do inciso XIV, do art. 40 
da Lei n.° 8666/93. 

§ 59, O preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e somente reajustável na formá da 
lei. 

§ &. A solicitação de reajuste deve ser;dbrigatoriamente, de iniciativa da CONTRATADA. Os 
reajustes de preços a que a CONTRATADA fizeY jus e não forem solicitados durante a vigêicia 
do Contrato, serão objeto de preclusãõ lógica,' exceto quando constar ressalva de pre'Asão de 
reajuste de preço em Termo Aditivo 

§ 7'. A falta do pagamento do valor a desõ refere esta cláusula implicará em multa na ordem 
de 2% (dois por cento) sobre o valor do?rnenio,.além da incidência de 1% (hum por cento) por. 
mês de atraso a título de juros. T, 

§ 8'. O valor pactuado poderá s& revisto mediante solicitação da CONTRATADA, 
acompanhada de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível; porém de 
consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica se seu impacto nos custos 
do CONTRATO, com vistas a manutenção do equilíbrio econômico41nanceiro do CONTRATO, 
na forma do art. 65 da Lei Federal 8.666/93 e.observadas as Cláusulas deste instrumento. 

As despesas decorrentes deste instruiTtento de Contrato correrão por conta da Lei 
Orçamentária do Município de Pojuca, à ume da seguinte programação: 

ct& 
ccom orIgInal 

Órgão/Unidade: - 03.13.13 
Projeto/Atividade: 5086 
Elemento de Despesa: 4.4.90.,,  1.00 
Fonte de Recurso: 0190 

Rua cidade do Se 
Tel: (0 t n°2-288, Pojuca II, Pojuca/BA - CEP 48.120-000 

646-1,1 z ÇtPJiMF; I3.806.237/0001'06 
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Parágrafo único - A dotação ocorrerá no exercício de 2022 e correspondente nos exercícios 
subsequentes. 

4, 
Rua Cidade do Saivadór, n°  288, Pójum II, Pojuca/BA— CEP; 48.12 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 21212022 

6.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia' 
defesa, aplicar ao contratado as seguihtéançõés: 
- advertência;

- 

li - multa;  

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade-para licitar eu bontratar-com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes"da punição ou até qUe seja promovida a reabilitação' 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o' prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

6.2 - Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivõs' determinantes da punição ou até que seja promovida é 
reabilitação perante a própria autoridade tlue  'aplicou a penalidade, o licitante que: 

ensejar o retardamento da execução,do certame, 
II -não mantiver a proposta, falhar ou fraUdar na execução do contrato, 
III - comportar-se de modo inidôneo, 
IV - fizer declaração falsa; ou 
V - cometer fraude fiscal. 

6.3. Sem prejuízo das sanções previstaspo,arj. 87 da Lei Federal n.° 8.666193, o licitante 
adjudicatário ficará sujeito às seguinte'sÓlidàhds: 

6.3.1. no caso de recusa injustfflcada'doadjudíctário em entregar os materiais, dentro do 
prazo estipulado, caracterizará inexeuão' total, do objeto, sujeitando ao pagamento de multa 
compensatória, Limitada a 25% (vinte à'ciflco por cehto) do valor total do pedido; 

6.3.2. multa de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até o 50  (quinto) 
dia após a data fixada para entrega dos materiais e 0,07% (sete centésimã por cento) ao dia de 
atraso, a partir do 61  (sexto) dia, calculada sobre o valor total do pedido; 

6.4. Não será aplicada multa se, comprovédamente, o atraso na execução do serviços advie'r 
de caso fortuito ou motivo de força maior.- 

6.5. Para fins de aplicação das sançõesprevistas -neste capítulo, será garantido ao licitante o 
direito ao contraditório e à ampla-defesa. 

6.6. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, e 
no caso de suspensão de licitar, o 'ilqitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas neste edltal.e rio contrato e das demais cominações legais. 

Reconhecidos os direitos da Adminitráçãd, 'previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal ri?' 
8.666/93, este Contrato poderá ser rescindida ainda: 

- a inadimplêncla de uma das parte 1ia& n'este termo, de tal forma que não subsista 
condições para a continuidade do mesmo,i. .. - 

II - a superveniência de eventos que-impeçam ou tornem Inconveniente o prosseguimento dá 
sua execução. 

onfere com original 
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POJUCA PREFEITURA MUNICIPAL DE POJIJCA 
CONTRATO N°212/2022 

Parágrafo único. As partes poderão, 'tatnbém, alterar esse instrumento de Contrato, através 
de Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual 
específica sobre o assunto, assim com6 prorr'ãgMo quando do geu vencimento. 

No curso da execução do serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 
observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos produtos 
entregues, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 

§ 1°. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelo servidor Sr. Diego 
Guimarães o Guimarães, Eng. Civil, CREA: 85632/BA designado e devidamente autôiizad&' 
pela Secretaria Municipal-de Plãhêjamento Estrategicoetesenvolvlmento Urbano. 

§ 2°. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou' 
do responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por. danos que possam ser causados, ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, .por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da 
CONTRATADA na execução do contràtol 

§ 3°. O servidor referido anotará, em. registro, todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando óque'for necessário à regularização das faltas ou defeitos' 
observados. A fiscalização deverá realizàr, ØStre'ôutras, as seguintes atividades: 

a) Analisar e aprovar o projeto das instalações provisórias e canteiro de serviços apresentados' 
pela Contratada no Inicio dos trabalhos;,  
b) Analisar e aprovar o plano de exedüção e o cronograma detalhado dos serviços e obra a 
serem apresentados pela CONTRATANtE rio Início dosirabalhos; 
o) Obter da CONTRATADA o Manual de Qualidade contendo o Sistema de Gestão de;  
Qualidade.e verificar a sua efetiva utilização; - 

d) Promover reuniões periódicas rio canteiro de serviços para análise e discussão sobre o 
andamento dos serviços e obras, esclarcimentos e providências necessárias ao cumprimento 
do contrato; 
e) Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas nos 
desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como fômecer 
informações e instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos; 
O Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos serviços e obra 
em execução, bem como às interferências e .interfaces dos trabalhos da empresa vencedora 
com as atividades de outras empresas ou profissionais eventualmente contratados pela 
CONTRATADA; 
g) Paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja, executado em 
conformidade com projeto, norma téchica ou qualquer disposição oficial aplicável ao objeto do 
contrato; 
h) Solicitar a substituição de materiais eeqUipSt'entos que sejam considerados defeituosos; 
inadequados ou inaplicáveis aos serviços 9 p,bras; 
i) Solicitar a realização de testes, exames; ensaios e quaisquer provas necessárias ao controle 
de qualidade dos serviços e obras obJetã do contrato; 
j) Aprovar partes, etapas ou a totalidàde dos seri'Iços executados, verificar e atestar as 
respectivas medições, bem como conferir; vistar e encaminhar para pagamento as faturas 
emitidas pela CONTRATADA; 
1) Verificar e aprovar è substituição de materiais, equipamentos e serviços solicitados pela 
empresa vencedora e admitida nas Espedificações Técnicas, com base-na comprovação da 
equivalência entre os componentes, 'de conformidade com os requisitos estabelecidbs nas 
Especificações téchicas; 

Ilt 

m) Verificar e aprovar os relatórios periádicos de execução dos serviços e obras, elaboradqs. 
de conformidade com os requisitos estabõle'cidos nas Especificações Técnicas; 
n) Verificar e aprovar os desenhos "como construídos" elaboradus pela CONTRATAD4 

Rua cidade do Salvador,  n62-288, Pojdca II, PojucalBÃ - CER: ' .0 
TeI: (0)0(71) 3645;1 1'47 - cNpJ/MF: 13.806,237/0001 II4 
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registrando todas as modificações introduzidas no projeto original, de modo a documentar 
fielmente os serviços e obras efetivamente. executados; 
o) Solicitar a substituição de qualquer funcionário da empresa contratada que embarace ou 
dificulte a ação da Fiscalização da CONTRATADA ou cuja presença no local dos serviços e 
obras seja considerada prejudicial ao andamento dos trabalhos; 
p) Qualquer auxílio prestado pela Fiscalização na Interpretação dos desenhos, memoriais, 
especificações e demais elementos de projeto, bem como na condução dos trabalhas, não 
poderá ser invocado para eximir a empresa vencedora da responsabilidade pela execução dos 
serviços e obras. 
q) Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução das serviços e abras, aprovando 
os eventuais ajustes que ocorrerem durarité o desenvolvimento dos trabalhas. 

ti Fica estabelecido que a CONTRATADA não transferirá abu cederá, no todo ou em parte o 
serviço objeto do Contrato. 

9.2 A CONTRATADA poderá subcontrata(pciàlmente os serviços relativas ao mesma, desde 
que haja o expresso consentimentop&éàritojtw parte da CONTRATANTE, sob pena do 
disposto na Cláusula Décima Prinielra?- 

9.3. Fica estabelecido que, cabànd CONTRATADA a responsabilidade integral pela 
execução do objeto deste conSto, lgdal respons.ábilidade também lhe caberá por todos os 
serviços executados sob sua administração*, n56 havendo, portanto, qualquer vínculo contratual 
entre a CONTRATANTE e eventuais subcontratadas. 

A concessão de reajustamento fica cdhd4iona6a a6transcurso do prazo de 12 meses da data 
de apresentação da proposta, mediante aplicação Índice Nacional de Preços ao Consumidãr 
Amplo (IPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (ISGE), ou INPC - índice 

- 

Nacional de Preços ao Consumidor dointituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou 
índice Geral de Preços - IGPM da FundaçãaGetúliø Vargas, o que for menor à época, ou, n; 
falta de qualquer deles, de acordo com pJndice que legalmente vier a lhe substituir, e será 
procedida independentemente da solicitação do interessado. 

§ 1°. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o 
preço que se tomou insuficiente, instrafocôxi aaociimentação que comprove o desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, deVp'nddsérTnsfàurada pela própria administração quando.. 
colimar recompor o preço que se tornãj excessivo. 

A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter o 
equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja,mantendo-se o mesmo percentual 
entre o preço dos itens adquiridos por.ela no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em 
sua proposta na época da licitação. 

§ 100 restabelecimento do equilíbriocobâmico-finahceiro será solicitado expressamente pela 
CONTRATADA quando da entrega da fatura dos serviços e das notas fiscais de aquisição dos 
produtos junto ao fornecedor, que sertaMisado pelQ Setor Financeiro do CONTRATANTE. 

§ 20. Não serão considerados ped~iÊ de preços relativamente a faturas 
anteriormente entregues, mesmo que4saifrdá hão tenham sido quitadas. 

§ Y. O preço cobrado não poderá, õrii hipótese alguma, ser sup?rior  ao praticado peta 
Rua cidade do Salvador, n6  2-268, Pojuca II, Pojuca/RA - cEp: 48ft?*OO 

Tel: (OXX71) 3645-1147 :cN!MF: 13.806.237/0001-06 



POJUCA 
pfl,, um a. 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N°212/2022 
CONTRATADA ao público em geral devendo :.Ser repassados ao CONTRATANTE os 
descontos promociohals praticados pélatOI4TRATADA. 

Confere com onginal 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288: Pojuca II, PoJucaJBÃ - CEP: 4 
Te!; OXX71) 3845-1147, cNPWMF: 13.806.237/0001-06 

O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá o sei.? 
prazo de vigência contado da data da assinatura do instrumento contratual por 12 (doze) 
meses)  podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei no 8.666/93, por. 
interesse público ou até conclusão de novo procedimento licitatório. 

§ 10. O prazo para conclusão das obras é de 10 (Dez) meses, contados a partir da data de 
emissão da Ordem de Início dos Serviços. 

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de' 
cumprir, total ou parcialmente, as suas'obrigaçes, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, rtiflcando por escrito. 

§ 1°. Na ocorrência de motivo de força m'aior, 'o contrato será suspenso enqàanto perdurarem 
os seus efeitos, podendo qualquer dS partes propor o distrato, ficando o CONTRATANTE 
obrigado ao pagamento da importâhcia :cofreSpóndente ao valor dos materlaià/produtos já 
fornecidos. 

§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de 
força maior. 

A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em 
conformidade cbrn a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as 
determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em. especial a Lei 
13.709/2018, além das demais normas é políticas de proteção de dados de cada país onde 
houver qualquer tipo de tratamento dps dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes, 
desta. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá: 

§ 10. Tratar os dados pessoais a que' tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
da CONTRATANTE e em conformidadp Com estàs cláusulas, e que, na eventualidade, de não 
mais poder cumprir estas obrigaçãe'pc» qualquer razão, concorda em informar de modo 
formal este fato imediatamente à CONTRATANTE, que terá o ,direito de rescindir o contrato 
sem qualquer õnus, multa ou encargo 

§ 20. Manter e utilizar medidas de seurâna' S ç Minlstrativas, técnicas e físicas apropriadas e 
suficientes para proteger a corifidenclalidade e integridade de todos os dados pessoais 
mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados 
contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou 
indevida. 

§ 3°. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão dá 
acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou 
removidos sem autorização expressa e poi t ésritb da CONTRATANTE. 

§ 4°. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, 
representantes 'ou terceiros contratdÕs, a cbnfidenciaiidade dos dados processados, 
assegurando que todos os seus colaborádores prepoètos, sócios, diretores, representantes ou 
terceiros contratados que lidam com ' os dados pessoais sob responsabilidade 

7 



Pojuca, 06 de deze _.ro de 2022. 

Carlos Eduardo Bas 
P1 MUNICÍPIO DE POJ 
Contratante 

iponfere com origifl8 

ESTADO DA BAHIA - 

ÃIII' A PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - 

CONTRATO N°21212022 
da CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA, bem 
como a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para 
outros fins, com exceção da prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e 
orientará a sua equipe sobre as disposições legais apIiáveis em relação á proteção de dados. 

§ 51. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia. * 

autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a 
distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios 'que 
contenham ou de outra forma reflitam referidas lnformàçôes. 

- Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a 
uma autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome 
as medidas que julgár cabíveis. - - 

II - A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e 'quatro) horas á 
respeito de: 

a) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção 
de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados; 

b) Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades' 
da CONTRATADA. 

§ 60. A CONTRATADA será integralmetUe responsáel pelo pagamento de perdás e danos de 
ordem moral e material, bem como pêlo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 
penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do 
descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo, 
quanto a proteção e uso dos dados pessoais. 

Fica eleito o foro do Município de Pojuca, em. detrimento de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaistuér dúvidas relativas ao presente Contréto. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrat6; 
em 3 (três) vias de igual teor e forma; dando-o como bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas. 

Dçwmfta flshtdodIgItaowi% - (4St'.i*rõaos. 
VeTiqOtttflh/y,r115c,.dd,.l,b( 

Mariana Oliveira de Vasconcelos 
RI. CONSTRUTORA NEW FLYER EIRELI 
Contratada 

Testemunha 01: Testemunha 02: 

 

 

No 
R.G,: O'3 &5 

Noma: 

Rs32O uoj8 

o& 

3! 

Rua cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/BA - cEP: 48.120-000 
tel (0)0(71) 3645-1147 - cwpJ/Mp: 13.806.237/0001-06 



À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA/BAHIA 
AJC: Elisangela dos Santos Nascimento 
Pregoeira 

'e 
PREGÃO ELETRÔNICO N9  06712022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 218/2022 

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

a) 
00216 CONSTRUTORA 

NEW FLYER EJitETÃ 
CONSTRUINDO COM QUALIDADE 

CONSTRUTORA NEW FLYER EIRELI - NEW FLYER ENGENHARIA 
CNPJ: 06.147.97210001-90 1, E.: 065.395221 1. M.: 5400740 

Rua Manoel Agostinho cio Amarei, N° 98, Centro 
São Sebastiao do Pasaõ/Da— Cep; 43.80 000 

Email: olengenhariacqmaiLcom Tei: (71) 3655-4567 / 99706-1784 

Pela presente, submetçmos à apreciação de Vossa Senhoria, nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, assumindo inteira 

çesponsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda, que temos pleno 

çonhecimento das condições em que se realizarão as obras e serviços e concordamos com a totalidade das Instruções e critérios de qualificação 

definidos no edital em referência. 

4 
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Osino DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa para execução dos serviços de Pavimentação e Drenagem das ruas adjacentes à Rua Teixeira de 
Çteitas e Requalificação do ámodefutebcI da Rua Teixeira de Freltas, no Município de Pojuca. 

AZO DE EXECUÇÃO: Será conforme o Edital: 10 (dez) meses, a partir da emissão da ordem de serviço e de acordo ao cronograma físico-financeiro 
da obra. 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias contados da entrega das mesmas 
DATA DA LICITAÇÃO: 24 de Novembro de 2022 às 10:00 (dez horas). 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE.- CONSTRUTORA NEW FLYER EIRELI- NEW FLYER ENGENHARIA/  
N'ÚMERO Do CNPJt 06.147.912/0001-90 INSC. ESTADUAL: 065.395.221 INSC. MUNICIPAL: 5400740 
PESSOA PARA CONTATO; MARIANA OLIVEIRA DE VASCONCELOS -' 
RG:13.991.335-195SP/13A CM': 0S6.297.075-O5 
TELEFONE: (71)?655-4567199706-1784199908-9205199325-1132 EMAIL: olengenharia@gmail.com  

VALOR GLOBAL' R$ 3.799.200,00 (TRÊS MILHÕES E SETECENTOS E NOVENTA E NOVE MIL E DUZENTOS REAIS) .7 

O'nosso preço total, acima descrito; foi elaborado de acordo com as prescrições do Edital, conforme anexos: Planilha Orçamentária, Composição dos 
Preços Unitários, Cronograma Físico-Financeiro, Composição do BOI e Composição dos Encargos Sociais. 

dECLARAÇÕES: 
1'Nossa proposta é firme e precisa, sem alternativas de preço ou qualquer outra condição que induza o julgamento a termais de um resultado; 
2: Nos preços propostos estão Inclusas todas as parcelas relativas aos custos provenientes da prestação de serviços, taxas, impostos e demais 
encargos Incidentes, constituindo-se, portanto, na única remuneração devida pela contratante para execução completa do contrato, sob pena de 
desclassificação; 
3 Que os serviços a s'erem executados atendem todas as exigências do Edital relativas a especificação e características, inclusive técnicas; 

Jon

ebemos todos as informaçaes e documentos necessários à elaboração da proposta; 
cordamos, sem qualquer restrição, com as condições de execução indicadas no Edital e seus Anexos, comprometendo-nos a proceder a venda 

dos bens objeto desta licitação; 
6.'nformamos que os serviços cotados atendem todas as exigências do Edital relativas a especificação e características, Inclusive técnicas; 
7. Garantimos a substltuiçãd dos serviços, sem ônus para a Administração Municipal, durante o prazo de validade dos mesmos, caso venham a 
apresentar vícios e/ou defeitos; 
8.,Observaremos o prazo de Início da execução dos serviços de no máximo OS (cinco) diás, a contar da data de recebimento da ordem de serviços; 
9.Nos preços propostos estão incluídas todas as despesas diretas, Indiretas e quaisquer outras necessárias a total e perfeita execução dos serviços 
objeto deste edital, inclusive mão-deobra, matérias, maquinas e equipamentos necessários, tributos, impostos, os encargos sociais, previdenciáulos 
e ttabalhlstas, as despesas indiretas e a bonificação sob pena de desclassificação; - 
id. Os indics de produtividade adotados nas composiç6es de preços, são baseados em controle e acompanhamento de serviços executados por 
equipes especiflcas e qualificadas para execução destes, conforme treinamentos, experiências e históricos féitos por esta empresa nas obras em 
execução e ém obras executadai. Com  isso, assumimos o total compromisso de realizar todos os serviços descritos, sempre de acordo com os 
padrões enormes adotados pela Prefeiturã Municipal de Pojuca/A. 

Confere com original 

CONSTRUTORA NEW FLYER EIRELI 
CNPJ: 06.147.972/0001-90 1. E.: 065.395,221 1. M.; 5400740 

MARIANA OLIVEIRA DE VASCONCELOS 
SÓCIA ADMINISTRADORA 

RG: 13.991.335-19 SSP/BA CPF: 036.297.075-05 
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PREGAS) ELETRÔNICO N 067/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 218/2022 

1 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA/BAHIA 
OBJETO DA VOTAÇÃO: Contrataç5o de empresa para execução dos serviços de Pavimentç5o e Drenagem das ruas adjacentes Rua Tebcelra de Freitas e RequaIIflcçEo docampo de futebol 

da Rua Tebteira de Freitas, no Município de Pojuca. 

DATA: 24/11/2022 
BOI: 23,38% 

E. SOCIAIS: 11= 114,47%1 M 0,91% 
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t• TCDD', ztf&4L ¼Znfl r a 4jLfl gRVJÇOS,PREL4MINftRE& ' - L'' J,( TOIA'LITEM 
1.1 74209/001 SINAPI jPLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M 10,00 R$ 381,66 R$ 89,23 1 R$ 470.89 aS 4.708,90 0.124% 

2ao; amw iar 'Z RENAGEM. flZç t.JrE.:kz kt dss 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MON

ESPESSURA DE 3 CM. AUS/2017 

TANTE E 
2.1 102323 SINAPI JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV. (0,26 M3), LARG, DE 0,8 M A 1,5 M3 2.090,17 R$ 17,55 aS 4,10 R$ 21,65 R$ 45.252,18 1,191% 

M, EM SOLO DE 2A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF,,02/t021 

2.2 79483 SINAPI APILOAMENTO COM MACO DE 30KG M2 1.275,90 R$ 28,11 ít$ 5,57 aS 34,58 aS 44.248,21 1,165% 

2.3 96617 SINAPI LASTRO CONCRETO O. APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, M' 1.275,90 aS 18,95 R$ 4,43 aS 23,38 aS 29-3—. 0,785% 

TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 
2.4 95570 SINAPI 300 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - M 120,43 aS 112,12 11$ 26,21 aS 138,33 aS 16.659,08 0,438% 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF  12/2015 
TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 400 MM, 

2.5 92219 SINAPI JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - M 577,00 R$ 181,76 R$ 42,50 aS 224,26 R$ 129.398,02 3,406% 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. Af 2/2015 - 
TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 800 MM, 

2.6 92223 SINAPI JUNTA RrGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS . M 433,40 R$ 490,15 aS 114,60 R$ 604,75 aS 262.098.65 5,899% 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AFj2/2015 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) POÇO DE VISITA CIRCULAR PARA ESGOTO, EM CONCRETO 

2.7 98419 SINAPI PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO :1 

 CAIXA PARA SOCA DE LOBO COMBINADA COM GRELHA RETANGULAR, EM 

,0 M, PROFUNDIDADE DE 3,00 A 3,50 M, EXCLUINDO UN 20,00 R$ 1.882,23 R$ 440,07 aS 2.322,30 R$ 46.446,00 1,223% 
TAMPÃO. AF_04/2018 

2.8 97961 SINAPI
ALVENARIA COM UN 37,00 aS 2.131,48 aS 498,34 aS 2.629,82 aS 97.303,34 2,561% 

2.9 0804225 S!CRO3 BOCA DE BDTC O 0.80 M - ESCONSIDADE 30- AREIA E BRITA COMERCIAIS -AIAS RETAS UN - 1,00 aS 1.419,79 aS 331,95 aS 1.751,74 aS 1.751,74 0,046% 

REATERRO MECANIZADO DE VAIA COM RETROESCAVADEIM (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA 
2.10 93375 SINAPI RETRO: 0,26 M' / POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA DE 0,8 A 1,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1.5 M, M' 2.025,22 R$ 22,79 aS 5,33 aS 28,12 R$ 56.949,19 1,499% 

COM SOLO DE 12 CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_04/2016 

2.11. 97084 SINAPI COMPAaAçÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU M2 1.27590 aS 065 aS 015 R$ 0,80 R$ 1.020,72 0,027% 
LAJE SOBRE SOL .COM COMPAC1'ADOR DE SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021 

1 
1 
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2.12 101585 SINAPI ESCORAMENTO DE VAIA, TIPO CONTINUO, COM PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, LARGURA1 788,00 8$ 70,87 8$ 16,57 8$ 87,44 R$ 68.902,72 1,814% 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIÓ-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO - 
3.1 94273 SINAPI PR&FABIkICADO, DIMENSÕES 100X1S'X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE M 1.361,98 Rt 40,77 1$ 9,53 8$ 50,30 R$ 68.507,59 1,803% 

SUPERIOR X ALTURA), PARAVIAS URBANAS (USO V1Â8105. AF_0612016  

3.2 C0330 SEINFRA ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUALS/CONTROLE. MAT. CIAQUISIÇÃO lvi' 408,60 aS si,sC as 20,54 8$ 108,39 R$ 44.288,15 1,166% - 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 

3.3 94992 SINAPI LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL ESPESSURA 6 CM, ARMADO. M' 2.723,96 8$ 91,34 R$ 21,56 8$ 112,70 R$ 306.990,29 8,080% 
AFJJZ/2016 

rWa r& nas,r 

4.1 98525 SINAPI LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES M' 3.96965 as 045 8$ ou R$ 056 R$ 2.723.00 0,059% 
(DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE ESTEIRAS.AP95/2018 ' 

4.2 100576 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACIAÇÃO DE SUBLEITO DESOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. M2 3.969,65 8$ 2.55 8$ 0.60 R$ 3,15 aS 12.504,40 0,329% 

4.3 95399 SINAPI
PARA PAVIMENTAÇÃO DE PEDRA M3 396,97 R$ 106,12 as 24,81 R$ 130,93 R$ 51.975,28 1,368% 

CARGA  TRANSPORTE.AFI1/2019  
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA 

4.4 96397 SINAPI GRADUADA SIMPLES TRATADA COM CIMENTO . EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE M' 396,97 R$ 220,71 8$ 51,60 8$ 272.31 RS 10&098,90 2,845% 
AFji/2019 

4.5 4011351 SICRO3 IMPRIFvtAÇÃO COM ASFALTO DILUÍDO M2 3.969,65 as 8,76 R$ 2,05 8$ 10,81 aS 42.911.92 1,129% 
4.6 4011353 SICRO3 PINTURA DE LIGAÇÁÕ M2 3.969,65 8$ 2,11 8$ 0,49 aS 2,60 aS 10.321,09 0,272% 
4.7 4011463 SICRO3 CONCRETO ASFÁLTiCO. FAIXA C . AREIA E BRITA COMERCIAIS T 607,23 R$ 493,6B as 115,42 R$ 609,10 R$ 369.863.79 9,735% 

fll$4ÚS% -'. U - 
CARGA. MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO 

5.1 100975 SINAPI BASCULANTE 14 lvi' - CARGA COM PACARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 1,7 A 2,3 M'1128 HP) E M' 773,94 a$ 8,34 8$ 1,95 R$ 10,29 aS 7.963,84 0,210% 
DESCARGA LIVRE (UNIDADE: 1v13). Af,.,p7/2020 

5.2 93588 SINAPITRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE  DE lo lvi', EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL M3XKM 6.218,20 11$ . 2,92 aS 0,68 as 3,60 aS 22.385,5 0,589% - 
(UNIDADE: M3XKM). AP_0712020 

53 93590 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M, EM VIA URBANA 
ADCIONALPABADMTEXCEDENTEA3OKM(UNiDADE:M3XKM).AF..07/2020 PAVIMENTADA, M3XKM

6.218,20 R$ 0,92 8$ 0,22 8$ 1,148$ 7.088,75 0,187%C 

5.4 102332 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO DE 20000TXKM 8.716'90 R$ 1788 R$ 044 R$ 2,32 8$ 20.223,21 0,532% 
L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM). AI:_0712020  

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO DE 20000 
5.5 102333 SINAPI L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE; TXKM 8.716,90 8$ 0,76 8$ 0,18 as 0,94 R$ 8.193,89 0,216% 

TXKM). AF 07/2020 
4 •Mpqs q - - ya4.t, y4fl; #,4t4TA[?E S2. '-t.7  

6.1 26.03.19 EMBASA J000-MUDANCA DE RAMAL DOMICILIAR EM RUAS SEM PAVIMENTO COM FORNECIMENTO UN 150,00 aS 36,29 R$ 3,43 8$ 44,77 8$ 6.715,50 0,177% 

&JStJ L 

Confere com original 
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SINAPI SINALTZ&CAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVAA BASE DE RESINA ACRIUC# COM Mz 230,20 R$ 17:16 R$ 4,01 R$ 21,17 R$ 4.873,33 0,122% 

MICROESFERAS DE VIDRO 
7.2 73916/002 SINAPI PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 45X2SCM -. UN 8,00 R$ 98,03 AS 22,92 AS 120,95 R$ 967,60 0,0259. 

CONFECÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE PLACA DE SINALIZAÇÃO EM CHAPA DE AÇO 

73 4249 ÓRSE GALVANIZADO N 18 (50X50 CM), COM.02 QEMÃOS DE FUNDO ANTICORROSIVO (SUPER UN 1000 R 11 45 t,e 2625 13875 at 1387 O 0037V - 
GALVITE OU SIMILAR), 02 DEMÃOS DE ESMALTE E MENSAGEM EM PELÍCULA REFLETIVA,

' 2, , '5 ' 

AUTO-ADESIVA - 

Ê'~ ~WÇ~Ciffio
1 

ausnx dtJL »J RÇUaflICSS( iKW41T! a 

8.1.1.1 99059 . SINAI LOC
5A

DE TÁBUAS CORRIDAS M 1.522,33 AS 56,47 AS 13,20 R$ 69,67 AS 106.060,73 2,792% ACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO 
t ZUTILIZAÇÕE&AF_10/2018  

8.1.1.2 98459 SINAPI TAPUME COM TELHA METÁLICA. AP 05/2018 M' 506,00 AS 11934 R$ 27,90 as 147,24 AS 74.503,44 1,961% 

errtm& n SMk :--tt ç a a ::- SsL 

8.1.2.1 3242 ORSE REMOÇÃO DE POSTE DE CONCRETO ARMADO SEÇÃO CIRCULAR OU DUPLO T- REV. 01 UN 6,00 AS 160,75 AS 37,58 AS 198,33 [(5 1.189,98 0,031% 

8.1.2.2 227
ORSE REMOÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA CHUMBADA EM CONCRETO (ALAMBRADO, GUARDA- 1W 1.501,72 R$ 44,80 .R$ 10,47 AS 55,27 AS 83.000,06 2,185% 

8.1.2.3 95875
SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT MBXKM 300,00 R$ 2,31 AS 0,54 AS 2,85 AS 855,00 0,023%

ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM).AF-0712020 
! 

SS WAt - 1 
- EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE SOLO  

8.1.3.1 96389 SINAPI (PREDOMINANTEMENTE ARENOSO) COM CIMENTO (TEOR DE 2%) - EXCLUSIVE SOLO, M. 267,24 AS 54,36 AS 12.71 1 R$ 67,07 AS 17.923,79 0,472% A 

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF_1112019 1 
8.1.3.2 96396 SINAPI 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA 1W 178,16 AS 153,20 AS 35,82 J AS 189,02 AS 33.675,80 0,886% 
GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF1V2OIS  

8.13.3 96402 SINAPI EXECUÇÃO DE PINTURA DE UGACÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C. AF 11/2019 1W 5.344,80 AS 2,68 AS 0,63 1 R$ 3,31 AS 17.691,29 - 0,466% 
6F$WSB6S a2, 25Çt 

8.1.4.1 93353
SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 1W 29,86 R$ 74,14 FS 17,39 AS 91,47 [(5 2.731,29 0,077% 

8.1.4.2
95241 • SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 1W 59,58 R$ 30,35 R$ 7,10 R$ 37,45 AS 2.231,27 0,059% 

ESPESSúRADESCM.AF  

8 143 103337
SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO APARENTE DE 9X19X39 CM 1W 148,94 AS 6733

, AS 1574
, R$ $307

,
R$ 12372.,45 O, 326%C3 

(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL AF_12/2021  

8.1.4.4 97953 SINAPI CAIXA COM GRELHA SIMPLES RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, UN 4,00 R$ 1.202,96 F$ 281,25 AS 1.484,21 R$ 5.936,84 0,156% C. 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,5X1X1 M. AF_,12/2020 

8.1.4.5 2656 ORE LASTRO DE BRITA 1 M3 8,94 AS 135,14 R$ 31,60 R$ 166,74 AS 1.490,66 0,039% 

8.1.4.6 - 2657 ORSE LASTRO DE BRITA 2 - 1W 20,85 AS 135,70 9$ 31,73 AS 167,43 AS 3.490,92 0,092% C 

.8.1.4.7 2786 ORSE DRENO PROFUNDO 30X2OCM Ç/ TUBO DE PVC Ø 100MM, BIDIM, AREIA GROSSA E BRITA M 135,40 AS 67,81 I$ 15,85 AS 83,66R$ 11.327 ,56 0,298% 

& $3WZO3844S 
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8.1.5.1.1 2394 ORSE jFORNECIMENTO E ESPALHAMENTO DE1tRRA VEGETAl. PREPARADA M' 347,52 11$ 90,24 p4 21,10 R$ 111,34R$ 38.692,88 1,018% 
8.1s1:2 10234 ORSE JGRAMA ESMERALDA EM PIACAS,FORNECIMENTO E PlAtinO M, j 347,52 R$ 21,28 $ 4,98 p4 26,26-R$ 9.125,83 0,240% 

1EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 1 8.1.5.1.3 94992 SINAPI iow, PErTO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO, M2 298,24 R$ 91,34 p4 21,36 p4 . 112,70 p4 33.611,65 0,885% 
IAF07/2016 . . . 1 

ctuB 't-a E'fl322'tS S519W1 
jFORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRAMA 51~42MM, ALTA DURABILIDADE, COR 

8.15.2.1 10042 ORSE (VERDE, PROTEÇÃO RAIOS UV E LUZ SOLAR, INCLUSO COLA, JYPE, AREIA TRATADA, BORRACHA M. 1.731,60 p4 55,69 R$ 13,02 p4 68.71 R$ 122.413,74 3,222% 
IE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA 

fl?M1v 4' ÁX 52% 
8.1.6.1. 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VAIA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. M' 123,20 R$ 74,14 as 17,33 aS 91.47 p4 . 1.269,10 0,297% 

3.1.5.2 94974 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1-.4,5-.4,5 
DW' RflA1) PREPA

ANUAL. AF 05/202 (EM MASSA SECA DE CIMENTO! AREIA M' 3,52 p4 429,28 R$ 100,37 aS 529,55 R4 1.864.37 0,049% 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PAPA 
8.1.53 95954 SINAPI EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR COM DOIS PAVIMENTOS (CASA EM 14' 45,76 R$ 2.581,86 aS 603,64 p4 3.185,50 aS 145.753,48 3,837% 

EMPREENDIMENTOS), FCK 25 MPA. AF_OIfZO17 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 9XI9X39CM (ESPESSURA 
8.1.6.4 87453 SINAPI 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LIQUIDA MAIOR OU IGUALA 6M2SEM VÃOS E ARGAMASSA DE M1 79,20 R$ 54,17 p4 12,66 p4 56,83 R$ 5.292,94 0,139% 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_0612014 

8.1.5.5 7657 ORSE LIMITADOR DE GRAMA COM BORDA FINA. 1=12,5CM ' NT 176,00 aS 13,31 aS 3,11 aS 15,42 3$ 2.889,92 0,076% 
AIAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO 

8.1.6.5 74244/001 SINAPI GALVANIZADO, COM COSTURA, DIN 2440, DIAMETRO 2", COM TELA DE ARAME M2 1056,00 R$ 230,31 aS 53,85 p4 284,16 3$ 300.072,96 7,898% 
GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA SXSCM 

8.1.6.7 79498/001 SINAPI PINTURA AOLEO BRILHANTE SOBRE SUPERFICIE METAUCA, UMA DEMAO INCLUSO UMA ma 1.056,00 p4 19,12 R$ 4,47 p4 23,59 3$ 24.911,04 0,556% DEMAO DE FUNDO ANTICORROSIVO 
'. i$ /4'flÇ ,/t.,y4 T »)L L$ *$t4' 57» fl 

LQat4IJN QY4  
8.1.7.1.1 91925 SINAPI LRMIN:RNEaMENTOENsTA.AÇÃO. Mj2/2oE

0,6f1,O 1% PARA CIRCUITOS M 709,69 R$ 3,56 p4 0.86 p4 4,52 3$ 3207,80 0,084%- COBRE EX 

8.17.1.2 01927 SINAPI CABO DE COBRE FLEYJVEL ISOLADO, 2,5 MM2, ANTI-CHAMA 
TERMI FORNEC ALA 2/2015

0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS M 1.906,67 p4 4,90 R$ 1,15 R$ 6,05 3$ 11.535,35 0,304%= 
8.1.7.1.3 1256 ORSE CURVA DE 9ODE PVC RÍGIDO ROSCÁVEI., DIAM a 3/4" UN 1,00 p4 14,65 aS 3,43 aS 18.083$ 13,08 
8.1.7.1.4 1300 ORSE LUVA DE CORRER DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL DIAM = 3/4" UN 2,00 p4 20,40 aS 4,77 11$ 25,17 aS 50,34 0,001%Ç,, 
8.1.7.15 91929 SINAPI CASO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM', ANTI-CHAMA 0,6/1,0 1W, PARA CIRCUITOS M 7000 aS 6,87 E$ 1,61 p4 448 3$ 593,60 TERMINAIS- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ212015 
8.1.7.1.6 91931. SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM', ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS M 280,00 aS 924 $ 2,16 p4 11,40 3$ 3.19Z00 0,08496 TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1212015 ' R  
8.1.7.1.7 91935 SINAPI :I NAIS- 

O DE COBRE FLEXíVEL ISOLADO, 16 MM, NTI-CHAMA 0,6/1.0 ri. PARA CIRCUITOS M 14,80 13$ 22,12 R$ 5,1.7 p4 27,29 3$ 403,89 0,01196 

2 

Ii 

j 
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CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM11 ANT -CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA, REDE 
&1,7.1.8 92984 SINAPI ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 107,70 R$ 24,54 R$ 5,74 R$ 30,28 R$ 3.261,16 0,086% 

AFi2/2Õ21 •. - 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 50 MM2, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 XV, PARA REDE . 

8.1.7.1.9 92988 SINAPI ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE-ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENtO E INSTALAÇÃO, M 313,10 R$ 46,50 R$ 10,87 R$ . 57,37 R$ - 17.962,55 0,473% 
AF_12/2021  

8.1.7.1.10 83446 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM TAMPA E DRENO BRITA . UN 11,00 R$ 210,82 R$ 49,29 R$ 260,11 R$ 2.861,21 0,0759. 
CAIKA DE PASSAGEM DE ALUMÍNIO PARA PISO SOX3OXI2CM, DA MARCA WETZEL MOO: CP- 8.1.7.1.11 igq0 ORSE UN 1,00 1$ 226,45 R 52,94 R$ 279,39 R$ 279,39 0,007% 3030-12 OU SIMILAR. 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÕDULO) 1OA/ZSOV, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 8.1.7.1.12 91953 SINAPI UN 9,00 R$ 21,12 R$ 4,94 R$ 25,06 R$ 234,54 0,006% FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AE,12/2015  
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 1OA(250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 8.1.7.1.13 91959 SINAPI UN - 1,00 R$ 33,24 R$ 7,77 R$ 41,01 R$ 41,01 . 0,001% FORNECIMENTO E INSTÃLAÇÃO.AF  12/2015 
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA- 8.1.7.1.14 91997 SINAPI UN 3,00 R$ 27,02 R$ 6,32 R$ 33,34 R$ 100.02 0,003% FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AL12/Zbls 
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR 12 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA- 8.1.7.1.15 92004 SINAPI UN 4.00 R$ 42,16 R 9,86 R$ 52,02 R$ 208,08 0,005% FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF,1212015 
RELEJOTOELETRICO P1 COMANDO DE ILUMINACA0 EKTERNA220V/1000W - FORNECIMENTO 8.13.1.16 83399 SINAPI UN 8,00 $ 55,84 R$ 13,06 R$ 58,90 1$ 551,20 0,015% EINSTALACAO 

8.1.7.1.17 3820 ORSE RELÉDE TEMPO 7PVOO2OS22OV UN 8,00 riS 82,94 R$ 19,39 lIS 102.33 lis 818,64 0,022% 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE lOA - FORNECIMENTO E 8.1.7.1.3.8 93653 SINAPI UN 9,00 R$ 10,52 R$ 2,46 lIS 12,98 R$ 116,82 0,003% INSTALAÇÃO. AF10/2020 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE lOA - FORNECIMENTO E 8.1.7.1.19 93655 - SINAPI UN 1,00 ri$ 12,19 R$ 2,85 R$ 15,04 R$ 15,04 0,000% INSTALAÇÃO. AF,10/2020 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - FORNECIMENTO E 8.1.7.1.20 93658 SINAPI DISJUNTOR 

1,00 R$ 19,63 R$ 4,59 riS 24,22 8$ 24,22 0,001% INSTALAÇÃO. AP 10/2020 
DISJUNTOR BIPOLAR 63 A. PADRÃO DIN (LINHA BRANCA), CURVA DE DISPARO C, CORRENTE 

8.1.7.1.21. 3606 .ORSE DE INTERRUPÇÃO SICA, REF.: SIEMENS SSX1 OU SIMILAR. DISJUNTOR BIPOI.ARR 63 A, PADRÃO UN 2,00 R$ 88,80 $ 20,76 R$ 109,56 8$ 219,12 0,006% DIN (UNHA BRANCA), CURVA DE DISPARO C, CORRENTE DE INTERRUPÇÃO SKA, REF.: 
SIEMENS 55X1 OU SIMILAR, 
DISJUNTOR BIPOLAR DR 25 A - DISPOSITIVO RESIDUAL DIFERENCIAL, TIPO AC, 3OMA, 8.1.7.1.22 - 7996 ORSE UM 1,00 liS 156,50 11$ 36,59 R$ 193,09 8$ 193,09 0,00555 REF.SSMZ 312-0MB, SIEMENS OU SIMILAR À 8.1.7.1.23 399 ORSE ELETRODUTO FLEXÍVEL DET'VC (SANFONADO), DIAM = 25MM (3/4) M 240,47 lIS 5,94 R$ 1,39 R$ 7,33 R$ 1.762.65 0,046% 

8.1.7.1.24 4278 ORSE ELETRODUTO FLEXÍVEL DE PVC (SANFONADO), DI$M 32M  (1") M - 239,06 lIS 7,47 liS 1,75 lIS 9,22 8$ 2.204,13 0,058% 
8.1.7.1.25 352 ORSE. ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVEL, DIAM 20MM (1/2") M 4,00 R$ 9,74 R$ 2,28 11$ 12,02 R$ 48,08 0,001% c 
8.1.71.26 353 ORSE ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVELDIAM =25MNt.(3/4") M 5,00 R$ 11,67 R$ 2,73 R$ 14,40 11$ 86,40 0,002% 
81.7.t27 356 ORSE ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL, DIAM = SOMM (1112') M 88,40 8$ .20,69 R$ 4,84 R$ 25,53 R$ 2.256,85 059% 0, 
8S7.1.28 357 ORSE ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL, DIAM = 6OMM (2") M . 91,80 8$ 28,13 8$ 5,58 11$ 34,71 R5 3.186,38 0,034% 
8.1.7.1.29 3988 ORSE ELETRODUTO PVC ROSCAVEL, 0=4 "- FORNECIMENTO M 78,40 8$ 41,76 R$ 9,76 8$ 51,52 8$ 4.039,17 0,106% 

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA, DE 138W ATÉ 180W - FORNECIMENTO E r - 
8.1.7.1.30 101658 SINAPI INSTALAÇÃÕ. AF 08/2020 UN 12,00 8$ 671,14 8$ 156,91 8$ 828,05 8$ 9.936,60 0,262% 
8.1.7.1.31 12102 ORSE LUr1IiÁRIATUBULAR COM LÂMPADA LED DE 1X 9/10W/ BIVOLT UN 6,00 8$ 59,32 8$ 13,87 8$ 73,19 8$ 439,14 0,012% 

E 



vç 
LM 

1 

1 
1 
1 

POSTE DECORATIVO COM 02 PÉTALAS, EM AÇO GALVANIZADO COM DIFUSOR EM VIDRO 
81.7.1.32 10362 ORSE TRANSPARENTE TEMPERADO, REF. PT-303/2, DA AIADIN OU SIMILAR, COM 3,0DM, INCLUSIVE UM 10,00 R$ 964,81 as 225,57 as 1.190,38 1$ 11.903,80 0,313% 

LÂMPADA VAPORMETÁLICO DE 150W.  
POSTE DECORATIVO COM 02 PÉTALAS, EM TUBO DE AUJMÍNIO COM DIFUSOR EM MORO 

8.17.133 8888 ORSE LEITOSO BRILHANTE, REF. XR-708/2 DA XOULUX OU SIMILAR, COM 6,00M, INCLUSIVE UM . 4,00 R$ 1.047,64 R$ 244,94 R$ 1.292,58 1$ 5.120,32 0,136% 
LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO DE 250W  

8.1.7.1.34 12094 ORSE LÂMPADA PAR 30 LED 150/ alVOr BRANCA UM 11,00 R$ 61,99 R$ 14,49 R$ 76,48 ES 841,28 0,022% 
8.1.7.135 13148 ORSE REFIBTORSLIM I.ED 109W DE POTNCI& BRANCO FRIO, 6500K, AUTOVOI.T, MARCA G-LIGHT

OU SIMILAR UN 8,00 R$ 135,64 4 31,71 EIS 167,35 ES 1.338,80 0,035% 

8.1.7.136 11153 ORSE REFLETOR TR LED, CORPO EM ALUMINIO, VIDRO TEMPERADO, POTENCIA 20W, BIVOLT, UM
14,00 R$ 4405 R$ 9,83 aS 51,88 ES 725,32 0,019% TEMP.COR 3DDDY IP-65, DA TASCHIBRA OU SIMILAR 

8.1.7.1.37 12808 ORSE REFLETOR SUM LED 200W DE POTÊNCIA, BRANCO FRIO, 6500K, AUTOVOLT, MARCA G-UGHT
OU SIMILAR UM 16,00 R$ . 291,74 aS- 68,21 M 359,95 ES 5.759,20 0,152% 

8.1.7.1.38 10351 ORSE LUMINÁRIATIPO ESPETO PARA JARDIM COM LÂMPADA 1W 3W UM 2,001 aS 63,63 R$ 14,89 aS 78,57 EIS 157.14 0,004% 
8.1.7.1.39 11127 ORSE ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA BIFÁSICA DEMANDA ENTRE 12,7 E 17,7 KW - REV 01 UM 1,00 R$ 2.285,55 aS 534,36 R$ 2.819,91 R$ 2.819,91 0,074% 
8.1.7.1.40 10293 ORSE QUADRO PARA MEDIÇÃO TARIFA VERDE - PADRÃO CONCESSIONÁRIA UM 1,00 1.600,87 374,28 R$ 1.97535 as 1.975.15 0,052% 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, 
8.1.7.1.41 101879 SINAPI COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 24 DISJUNTORES DIN 100A . FORNECIMENTO E UN 1,00 R$ 617,86 R$ 144,46 aS 76432 ES 762,32 0,020% 

INSTALAÇÃO. AF0/2020 

POSTE DE AÇO GALVANIZADO A FOGO SBP - 800/100 - 5030-JGF CÔNICO CONTÍNUO RETO, 
8.1,7.1,42 9663 ORSE DIÂMTERO SUPERIOR DE 60,3MM, DIÂMTERO DA BASE 114.31VIM, ALTURA TOTAL 1DM, COM UM 1,00 EIS 1.950,46 aS 456,02 2.406,48 2.406,48 0,063% 

BASE DE FIXAÇÃO, SHOMEI IWMINAÇÃOOUSIMILAR 

8.1.7.1.48 91939 SINAPI CADM 
ECIMENTO 

aANcILAR4xÇALTsl_g.,0OM DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - UM 25.00 EIS 26,59 aS 6,22 R$ 32,81 R$ 820,25 0,022% FORN
8.1.7.1.44 91937 SINAPI CAIXA J0OGONAL 3 X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UM 

4,00 R$ 9,77 aS 2,28 R$ 12,05 ES 48,20 0,003% AF-U
t W4 t$iflS 
.' -M & 1 • aa :* iS», wsm S  

8.1.8.1.1 96523 SINAPI \UO DE COROAMENTO OU SAPATA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO M'
14.641 ES 89,18 aS 20,85 ES 110,03 E-IS 1.610,84 0,042%- 

8.1.8.1.2 93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACÍAÇÃO MECANIZADA. AF  0412016 M3 28,27 aS 33,89 as 7,92 EIS 41,81 R$ 1.121,97 0,031% 
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M' . CARGA 

8.1.8.1.3 100982 SINAPI COM ESCAVADEIRA HIDRÁUUCA (CAÇAMBA DE 0,80 M' / 111 HP) E DESCARGA LIVRE M' 28,27 ES 8,74 115 2,04 EIS 10,78 aS 304,75 O.00SC (UNIDADE: M3). AF..07/2020 
8.1.8.1.4 9575 SINAPI 

 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT M3XKM

848,10 ES 2,31 EIS 0,54 R$ 2,85 EIS 2.417,09 0,064%t" 

w*ja - T#EMa%.c *tC149S **14 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA 

8.1.8.2.1 95956 SINAPI111DIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR TÉRREA (CASA EM EMPREENDIMENTOS), FO( 25 M' 37.11 2.542,58 R 594,46 EIS 3.137,04 EIS 116.415,55 3,064% 
PA. AF_01/2017 
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LAJE PRÉ-FABRICADA TRELJÇADA PARA PISO OU COBERTURA, INTEREIXO 38CM, H=12CM;EL. 1 . - 
8.2.8.2.2 7393 ORSE ENCHIMENTO EM EPS 14=8CM, INCLUSIVE ESCORAMENTO EM MADEIRA E CAPEAMENJO Ma 97,36 $ 1$ 35.79 R$ 188,89 IS 12.390,33 0,484% 

1 
3121.2.3 7585 ORSE FORMA PLANA PARA SAPATAS. EM MADEIRA MACIÇA, OS USOS, INCLUSIVÍESCORAMENTO Nt2 •80,00 R$ 48,39 R$ 11,31 R$ - 59.70 IS 1.791,00 0,047% 

8.1.8.2.4 9546 SINAPI t
IMPERIVíEAIJZAÇÃO t SUPFRFÍCIE AASFÁI.TICA. UMA CAMADA, INCLUSIVE Nt' 97.361 R$ 96,51 R$ 2,55 R$ 119,0715 11.592,65 0,305% APLICAÇÃOR  

8.1.8.2.5 8455 ORSE CIMENTADO COM ARTGAMASSA TRAÇOt2 -12 (CIMENTO /AREIA/ MANCO) r Nt' 97.361 RS 14,47 R$ 3,38 R$ 17,85 IS 1.737,88 0,046% 
WW* %$fl SQt4tUflEM;84 t4k RftSflPí63tk 

8.2.8.3.1 10927 ORSE ALVENARIA BLOCO CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39CM, FBK 8 A 10 MPA, ESP = 0,1410, Nt' 193,59 1$ 88,10 R$ 20,60 R$ 108,70 IS 21.054,10 0,554% 
COM ARGAMASSA A  

8.1.8±2 .98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, ZDEMÁOS AF_06/2018 M' 174,44 R$ 4423 R$ . 9,87• R$ 52,10 IS 9.088,32 0,239% 

8.1.8.8.3 93196 SINAPI CONTRAVERGA MOLDADA IN toco EM CONCRETO PARA VÃOS DE ATÉ 1$ M DE M 11,90 IS 89,64 IS 20,96 1$ 110.60 1$ 1.316,14 0,035% 
COMPRIMENTO. AF-0312016 

8.1.8.3.4 93192 SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO COM IJilUZAÇÃO DE BLOCOS CANAIflA PARA PORTAS COM ATÉ M 22,10 R$ 47,21 IS 11,04 R$ 58,25 IS 1.345,58 0,035% 
1,5 M DE VÃO. AF~0312016 

aswx A M: 1 JWSfl2tCJflV t5t 

8.1.8.4.1 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, M2 140,05 IS 30,35 R 7,10 1$ 37,45 1$ 5.245,25 0,138% 
ESPESSURA DE 5 CM. AF~07/2016 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL APLICADO 

8.1.8.4.2 87532 SINAPI EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. M' 140,06 IS 42,75 IS 9,99 IS 52,74 1$ 7.386,76 0.194% 
AF_0712021 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO OU PAREDE, 58 X 58 CM, PEI 4, INCENOR, COR PLUS 
8.1.8.4.3 10989 ORSE MADEIRA, BRILHANTE, RETIFICADO, REF.65620 OU SIMILAR, APLICADA C/ ARGAMASSA IND. Nt' 52,83 R$ 53,66 IS 12,55 R$ 66,21 1$ 3.497,81 0,092% 

AC- II, REJUNTE ACRÍLICO, EXCETO REGULARIZAÇÃO DE BASE/EMBOÇO REV 01_01/22 
t 

8.12.4.4 10043 ORSE PISO CIMENTADO 0ESEMPOLADOTRAÇO15,E-3 CM, C/JUNTAPLASTICASX27MM Nt2 26,52 IS 45,57 liS 10,65 IS 56,22 IS 1.490,95 0,039% 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTtrIcA 42MM, ALTA DURABILIDADE, COR 
8.i.8.4.5 10042 ORSE VERDE, PROTEÇÃO MIOS LIV E LUZ SOLAR, INCLUSO COLA, TYPE, AREIA TRATADA, BORRACHA M' - 26,52 R$ 55.69 R 13,02 R$ 63,71 IS 1.822,19 0,043% 

E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA 
8.1.8.4.6 98695 SINAPI SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 M 4,70 R$ 66,56 R$ 1.5,55 R$ 82,12 IS 385,96 0,010% 
8.1.8.4.7 2255 ORSE RODAPÉ MADEIRA 10 X 1,5 CM, INCLUSIVE CHAPUZES 7 X  X 2,S CM M 35,92 IS 27,81 R$ 630 11$ 34,31 IS 1.232,42 0,032% 

8.1.8.511 87879 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER M' 337,33 R$ 4'32 IS 1.01 R$ 5.33 R5 2.064,74 0,054% 
DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO IS COM PREPARO EM BETONEIRA 4001- APJ01512014  

EMBUÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA - C 
8.1.8.5.2 87831 SINAPI MANUALMENTE NAS PAREDES INTERNAS DA SACADA, ESPESSURA DE 35 MM, SEM USO DE M2 387,38 IS 85,84 RS 20,07 1$ 105,91 liS 41.027,42 1,080% 

TELA METÁLICA DE REFORÇO CONTRA FISSURAÇÃO. AF_06/2014 

8.1.8.5.3 87417 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE GO DESEMPENADO (SEM TALISCAS) EM PAREDES DE AMBIENTES Ma 94,42 IS 16,98 IS 3.97 R$ 20,95 1$ 1.978,10 0,052% 

1 
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8.1.8.5.4 00034660 SINAPI TCHAPA DE MDF BRANCO LISO 1 FACE, E = 23 MM, DE 475 )( 1,85 M M2 1046R$ 61,71 R$ 14,43 R$ 76,14 R$ 773,58 0,020% 
8.1.8.5.5 00034657 SINAPI CHAPA DE MDF BRANCO USO 1 FACE. E c 6 MM, DE ,75 X 1,85 M M2 5,08 R$ 3410 as 7,50 R$ 39,60 as 201,17 0,005% 

91i4 basE * FóRMIA PADRÃO 1ADEIRADO, MEL UNHEIRO,REF.M314 ACABA  MENTO 1XOúSIMILAR £8 2,25 as 91,93 R$ 21,49 as 113,42 : 255,20 0,007% 

8.1.8.5,7 12063 ORSE RODOPIA EM GRANITO VERDE UBATUBA, 1,40CM, 6=2CM M . 2,50 R$ 44,26 R$ 10,35 as 54,61 M 135,53 9,004% 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO OU PAREDE; 58 X 58 CM, PEI 4, IP4CENÔR, COR PLUS 
8±8.5.8 10939 ORSE MADEIRA, BRILHANTE, RETIFICADO, REF.65620 OU SIMILAR, APLICADA C/ ARGAMASSA IND. M1 82,86 as 53,66 R .. 12,55 as 56,21 R$ 5.486,16 0,144% 

AC- II, REJUNTE ACR!UCO, EXCETO REGULARIZAÇÃO DE 3W/EMBOÇO REV 01.•.01122 

ax s* mnWaaSefl*} :a d•': á TA3M S*& 

8.1.8.5.1 88489 SINAPI UCAÁO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES DUAS DE os. £8 210,43 R$ 13,52 R$ 3,1.6 R5 16,68 aS 3.509.91 0.092% 
AF 0612014 

8.1.8.5.2 88497 SINAPI (APUCAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÂOS. AL0512014 £8 210,43 as 1546 as 3,54 R$ 1.470 R5 3.935,04 0,104% 

Stkz4WreSaflSS ., •' nã 

8±8.7.1 3312 ORSECHAPISCO EM TETO,  E=5MM, COM ARGAMASSA TRAÇO T1 - 1:3 (CIMENTO / AREIA) ' £8 46,03 aS 12,04 as 2,81 R$ 14,85 a$ 684,29 0,01896 
REVISASA 0812015 

8.1.8.7.2 10652 ORSE FORRO DE GESSO ACARTONADO, ACABAMENTO EM FILME PVÇ PLACA 625 X 625MM E M' 3327 VIS 8338 as 1949 as 102,87 aS 3.422,48 0,090% 
PERFILT, MARCA MOD-LINE, MODELO LINHO OU SIMILAR, INSTALADO 

8.1.8.7.3 88490 SINAPI APLICAÇÃO MECÂNICA DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM TETO, DUAS DEMÃOS. M' 79,35 R$ 9,30 fl 2,17 as 11,47 as 91044 0,024% 
AF 0612014 

 aM .mw awa.stwsuusx .t 4tø 
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, - 

8.1.8.8.1 90841 SINAPI 60X21OCM, ESPESSURA DE 3,504 ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E UN 2,00 as 99523 aS 23268 as 1.227,91 aS 2.455,82 0,065% 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORX,IECIMENT0 E 
INSTALAÇÃO. AF_12/1019 
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINWRA SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 

.8.2.8.8.2 90842 SINAPI 702IDCM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E UN 100 VIS 1.00375 I5 23468 as 1.238,43 R$ 1233,43 0,033% 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AP 12ft019 
1(17 DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 

8.1.8.8.3 90843 SINAPI fhM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS. DOBRADIÇAS, MONTASSEM E UN 2,00 as 1.045,74 as 244,49 R$ 1.290,23 R$ 2.580,46 0.068% - 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. A22/2019 
PORTA EM ALUMíNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM 8.1.8.8.4 91341 SINAPI PARAFUSÓS -FORNECIMENTOEiNSTALAÇÂO.AFJ2/2019

GUARNIÇÃO. FIXAÇÃO COMMa 5,04 R$ 581,50 as 135,95 as 711.45 R$ 3.615,95 0,095% 

8.1.8.8.5 74135/001 SINAPI PORTA DE ACODE ENROLAR TIPO GRADE, CHAPA 16 £8 5,25 aS 1.294,09 as 302,56 as 1.596,65 as 8382.41 0,221% 

8.12.8.6 11945 ORSE BASCULANTE EM ALUMíNIO,COR N/P/B, MOLDURA-VIDRO, TIPO CONVENCIONAL OU M' 4,25 aS 417,47 as 97,60 as 515,07 VIS 2.189,05 0,058% 
PIVOTANTE, EXCLUSIVE VIDRO 

8.1.8.8.7 1878 ORSE VIDRO LISO INCOLOR 4MM - REV 01 10/2021 £8 4,25 R$ 124,74 as 43,19 as 227,93 as 968,70 0,025% - 
BANCADA EM AÇO INOX - 304 DIMENSÕES 3,00 X 0,65M C/ 01 CUBA 62,SXS45X3OCM. 

8.1.8.8.8 9758 ORSE RODOPIA 10CM, CoNCarADA, INCLUSIVE VÁLVULA, SIFÃO CROMADOS, EXCLUSIVE UN . 1,00 as 3.032,52 as 709,00 aS 3.741,52 R$ 3.741,52 0.098% 
TORNEIRA ,. fl 

C) 



86910 SINAPI TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL DE PAREDE, 1/2 OU 3/4, PARA PIA DE COZIN,HA. UN 1,00 P5 99,65 AS 23,30 R$ 122,95 R$ 122,95 0,003%, S.1.SSS  
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AL0112020 

8.1.8.8.10 4455 ORSE DIViSÓRIA EM GRANITO CINZA ANDORINHA PARA MlaÓRIos, POLIDO, E2CM, INCLUSIVE ' 8,10 AS 487,77 R$ 114,04 aS 60141 as 4.874,66 FIXAÇÃO - REV 02 . . - 
8.1.8.8,11 00034665 SINAPI CHAPA DE MDF BRANCO 11502 FACES, E 18 MM, DE °475 X 1,85 M - M1 5,50 R$ , 62,52 AS 14,62 aS 77,14 at 424,27 ' 0,011% 

8.1.8.8,12 9134 ORSE FÓRMICKPADhÃO MADEIRADO, MEL LINHEIRO, REF.:M814, ACABÁMENTOTX OU SIrÁILAR M2 5,50 aS 91,93 aS 21,4v AS 113,42 115 623,81 0,016% 

8.1.8.8.13 73739/001 SINAPI PINTURA ESMALTE ACETINADO EM MADEIRA, DUAS DEMAOS ' M1 14,70 P5 20,91 aS 4,89 as 25,80 fl$ 379,26 0,010% 

8.1.8.8.14 8624 ORSE EMASSAMENTO DE SUPERFÍCIE, COM APLICAÇÃO DE 02 DEMÃOS DE MASSA ACRÍLICA, M' 14,70 AS 16,63 à 3,90 R$ 20,58 P$ 302,53 0,008% 
LIXAMENTO E RETOQUES- REV 01 

94966 SINAPI CONCRETO FaC 30MPA, TRAÇO 1;24.:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ ma 1 2,48 aS 511,62 AS 119,62 631,24 P5 1365,48 0,041% 8.1.8.8.15  BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF 05/2021 

8.1.8.9.1 93358. SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. M3 3,00 AS 74,14 AS 17,33 P5 91,47 R$ 274,41 0,007% 
AFO2/2021 

8.1.8,9.2 72286 SINAPI CAIXA DE AREIA 60X60X6OCM EM ALVENARIA- EXECUÇÃO UN 12,00 aS 204,29 aS 47,76 R$ 252,05 P5 3.024.60 0,080% 

8.1.8.9.3 101802 SINAPI CAIXA ENTERRADA RETENTORA DE AREIA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE UN 1,00 P5 1.497,36 aS 350,08 P5 1.847,44 P5 1.847.44 0,049% 
CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 1,00 X 1,00 X 1,20 M, EXCLUINDO TAMPÃO. AF_12f2020 

8.1.8.9.4 3199 ORSE GRELHA METÁLICA EM FERRO FUNDIDO, 50X50CM UN 11,00 liS 153,16 i$ 35,81 R$ 188,97 P5 2.078,67 0.055% 

8.1.8.9,5 97906 SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, UN 2,00 aS 404.44 as 94,56 R$ 499,00 P5- 998,00 0,026% 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE ESGOTO. AFJ2/2020 

8.1.8.9.6 9375 ORSE CAIXADEGORDURA "CC? GOXGOXBSCM UN 3,00 R$ 625,93 as 146,34 R$ 772,27 aS 2.316,81 0.061% 

8.1.8.9.7 1697 ORSE CAIXA SIFONADA QUADRADA, COMI TRÊS ENTRADAS E UMA SALDA, D = 100X100XSOMM, REF. UN , 8,00 R$ 40.59 Itt 9,49 AS 50,08 P5 400,64 0,01195 
NO 63, BRANCO, COM GRELHA, AKROS OU SIMILAR 

8.1.8.9.8 4280 ORSE CAIXA SIFONADA EM PVC,100X1SOXSOMM, ACABAMENTO BRANCO, Q'GRELHA E PORTA UN 4,00 P5 33,15 R$ 7,75 11$ 40,90 a5 163.60 0,004% 
GRELHA 

8.1.8.9.9 10317 ORSE GRELHA P/RALO EM PVC, REDONDA, 15CM, TIGRE OU SIMILAR UN 5,00 R$ 6,23 R$ 1,46 as 7,69 aS 38,45 0,001% 

89709 SINAPI RALO SIFONADO, PVC, ON 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL FORNECIDO E INSTALADO EM UN 5,00 1t5 12,78 $ 2,99 aS 15,77 R$ 78,85 0,002% 8.1.8.9.10 
RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

1702 ORSE RALO SIFONADO EM PVC D = 100 MM ALTURA REGULA/EL SAÍDA 40 MM, COM GRELHA UN 5,00 aS 36,17 aS 8,45 R$ 44,53 aS 223,15 0.006% - 8.1.8.9.11  REDONDA ACABAMENTO CROMADO 

8.1.8.9.12 1598 ORSE BUCHA DE REDUÇÃO LONGA, EM PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, PARA ESGOTO SECUNDÁRIO, DLÂM UN 4,00 R$ 8,15 as 1,91 a5 10,06 P5 40,24 0,001% 
50 X 4OMM 

8.1.8.9.13 1616 ORSE CURVA 9O° CURTA EM PVC RÍGIDOC/ ANÉIS, DIÂM=100MM UN 8,00 as 37,07 AS 8,57 aS 45,74 aS 355,92 01010% 
8.1.8.9.14 1614 ORSE CURVA 90' CURTA EM PVC RÍGIDO CIANÉIS, DIÂM = SOMM UN 12,00 AS 18,24 P5 4.26 AS 22,50 R$ 270,00 0,00796 
8.1.8.9.15 . 1553 ORSE- JOELHO 450 EM PVC RÍGIDO SOLDÁVEL PARA ESGOTO PREDIAL DIÁM = 100MM UN 9,00 AS 26,36 A$ 6,16 aS 32,52 aS 292,68 0,008% 

8.1.8.9.16 1670 ORSE JOELHO DE 45° EM PVC RÍGIDO ei ANÉIS, PARA ESGOTO SECUNDÁRIO, DIÁM = 40MM UN 8,00 P5 13,78 liS 3,22 R$ 17,00 aS 136,00 0,004% 

8.1.8,9.17 1625 ORSE JOELHO 4S EM PVC R ,(IDD Cf ANÉIS, PARA ESGOTO PREDIAL OIÂM = SOMM UN 28,00 AS 11,54 R$ 2,70 aS 14,24 as 398,72 0,010% 
8.1.8.9.18 1626 ORSE JOELHO4S EM PVC R DO C/ ANÉIS, PARA ESGOTO PREDIAL DIÃM 9 75MM UN 3,00 as 18,87 R$ 4,41 liS 23,28 as 69,84 0,002% 

1 

a 

Confere com origin 



8.1.8.9.19 1671 ORSE JOELHO DE 90' EM PVC RÍGIDO C/ANÉi&pARA ESGOTO SECUNDÁRIO, DIÁM 40MM UN.. 2,00 R$ 11,35 R$ 2,61 R$ 13,7$ R$ 27,52 0,001% 

8.1.8.9.20 1628 ORSE JOELHO 90' EM PVC RÍGIDO t/ ANÉIS, PARA ESGOTO PREDIAL DIM SOMM UN '. 15,00 as 1.0,92 R$ 2,55 R$ 13,47 R$ 202,05 0,005%- 
1629 ORSE JOELHO-90' EM PVC RÍGIDO e/ ANÉIS, PARA ESGOTO PREDIAL, DIRM =7SMM UN 3,00 aS .17,99 aS 4,21 aS 22,20 aS - 65,60 0,002% 

8.1.8.9.22 1572 ORSE JOELHO .DE SO'COM BOLSA PARA ANEL EM PVC RÍGIDO C/ ANÉIS, PARA ESGOTO UN 5,00 as 1469 as 3,43 as 18,12 aS 90,60 0,002% 
SECUNDÁRIO. DIAM .4OMM . . 

8.1.8.9.23 1.643 ORSE JUNÇÃO INVERTIDA EM PVC RIGIDO C/ ANÉIS, PARA ESGOTO PRIMÁRIO, DIAM -100 X SOMM. UN 4,00 43,61 aS 10,20 R$ . 53,81 aS . 215,24 0,006% 

8.1.8.9.24 1564 ORSE JUNÇÃO SIMPLES EM PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, PARA ESGOTO PRIMÁRIO, DIAM- 100X 100MM UN 4,00 R$ 53,25 RS 12,45 65,70 a$ 262,80 4007% 

8.1.8.9.25 1633 ORSE JUNÇÃO SIMPLES EM PVC RÍGIDO C/ ANÉIS, PARA ESGOTO PRIMÁRIO, DIÂM = 50 X SOMM UN 11,00 aS 25,46 as 5,95 31,41 aS 345,51 0,009% 

8.1.8.9.26 1534 ORSE JUNÇÃO SIMPLES EM PVC RÍGIDO e/ANÉIS, PARA ESGOTO PRIMÁRIO, DLAM= 75 X SOMM UN 5,00 R$ 34,19 R$ 7,99 as 42,18 R$ 210,90 400696 

LUVA SIMPLES, PVQ SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
8.1.8.9.27 89752 SINAPI FORNE000E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. UN 12,00 as 5,12 1$ 1,43 as 7,55 as 90,60 0.002% 

AF 12/2014 
8.1.8.9.28 1686 ORSE LUVA SIMPLES PVC RÍGIDO SOLDÁVEL PARA ESGOTO SECUNDÁRIO D ISOMM UN 4,00 as 53,84 aS 12,59 aS 66,43 R$ 265,72 0,00796 
8.1.8.9.29 1548 ORSE LUVA SIMPLES EM PVC R(i3IDO ti ANÉIS, PARA ESGOTO PRIMÁRIO. DIÁM =lOOMM UN 40,00 is 21,26 as as 26,23 aS 1.049,20 0,028% 
8.1.8.9.30 1645 ORSE LUVA SIMPLES EM PVC RÍGIDOC/ ANÉIS, PARA ESGOTO PRIMÁRIO, DIÁMSOMM UN 53,00 115 11,34 R$ 2,65 as 13,99 aS 741,47 0,020% 
8.1.8.9.31 1647 ORSE LUVA SIMPLES EM PVC RÍGIDO e/ ANÉIS, PARA ESGOTO PRIMÁRIO, DMIVI a75MM UN 2,00 aS 15,91 as 3,95 R$ 20,86 R$ 4472 0,001% 

8.1.8.932 1656 ORSE REDUÇÃO EXCÊNTRICA EM PVC RÍGIDO C/ ANÉIS, PARA ESGOTO PRIMÁRIO, DIAM -100 X UN t® as 20,02 aS 4,68 as 24,70 R$24,70 0,001% - 
SOMM 

8.1.8.9.33 1655 ORSE REDUÇÃO EXCÊNTRICA EM PVC RÍGIDO C/ ANÉIS, PARA ESGOTO PRIMÁRIO, DIAM e 75 X UN 3,00 as 17,33 aS 4,05 21,38 aS 64,14 0,002% 
SOMM 

8.123.34 1524 ORSE TUBO PVC RÍGIDO SOLDÁVEL PONTA E BOLSA P1 ESGOTO PREDIAL = 43 MM M 18,90 R$ 15,42 aS 3,61 aS 19,03 AS 359,67 0,009% 
8.1.8.935 1525 ORSE 11)80 PVC RÍGIDO SOLDÁVEL PONTA E BOLSA P/ ESGOTO PREDIAL, D 50 MM M 95.68 R$ 21,91 a5 5,12 aS 27.03 as 2.586,23 0,068% 
8.1.8.936 1526 ORSE TUBO PVC RÍGIDO SOLDÁVEL PONTA E BOLSA P1 ESGOTO PREDIAL, D 75 MM M 43,26 as 34,51 aS 8,07 aS 42,58 aS 1.842,01 0,048% 
8±8.9.37 1521 ORSE TUBO PVC RÍGIDO SOLDÁVEL PONTA E BOLSA P/ ESGOTO PREDIAL, D = 100 MM M 259,37 as 39,33 9,20 aS 48,53 R$ 12.587.23 4332% 
8.1.8.9.38 1528 ORSE. TUBO PVC RÍGIDO SowÁva PONTA E BOLSA P/ ESGOTO PREDIAL, O = 150 MM. M 63,66 as 68,33 as 15,98 as 84,31 aS 5367,17 0,14196 

8.1.8.9.39 8723 ORSE TÊ SANITÁRIO EM PVC RÍGIDO SOLDÁVEL PARA ESGOTO PRIMÁRIO, DIÂM 150 X 100MM UN 3,00 as 119,36 R$ 21,91 as 147,27 aS 441,81 0,012% 

8.1.8.940 89825 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E UN 10,00 as 14,43 as 3,37 as 17,80 R$ 178,00 0,005% 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AFJ2/2014 

TERMINAL DE VENTILAÇÃO EM PVC RÍGIDO SOLDÁVEL PARA ESGOTO PRIMÁRIO, DIÁM 8.1.8.9.41 1594 ORSE UN 1,00 AS 11,66 aS 2,73 R$ 14,39 as 14,39 0,000% 
SOMM 
TERMINAL DE VENTILAÇÃO EM PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, PARA ESGOTO PRIMÁRIO, DIÂM 8.1.8.9.42 7594 ORSE UN 1,00 18,86 as 4,41 R$ 23,27 R$23,27 0.001% 
75MM 

tetas a,
2 e9 MIA 8.12.10.1 6888 VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO E 8 SINAPI INSTALAÇÃO. AF oi/2oj

UN 3,00 Ias 420,00 R$ 98,20 as 518,20 aS 1.554,60 0.041% 
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LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA. 45 X 55CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO MÉDIO, 

86341 SINAPI INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL DE 40CM EM METAL UN 4,00 988,12 5.71 aS 842,83 f$ 3.371,32 0,089% 8.1.8.10.2  • CROMADO, COM TO4EIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 
• INSTALAÇÃO. AF.01/2020 -. 

8.1.8.10.3 0513 SEINFRA CHUVEIRO CROMADO ÇARTItULAÇÃO - UN 3,00 R$ 94,65 R$ •22,13 aS 115,78 AS 350,34 0,009% 

.t8.i0.4 8211 ORSE DUCHA HIGIÊNICA COM REGISTRO, LINHA ÁSPEN,REF. 1984 C35 DA DECA OU SIMILAR UN AOO R$ -ir>6,75 8$ 60,03 8$ 316,78 AS 1.26142 0.033% 

8.1.8.10.5 100858 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POUCO, COMPRIMENTO 80 C14 FIXADA NA PAREDE - UN 4,00 R$ 338,77 liS 79,20 aS 411,97 AS 1.671,88 0,044% 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. ALOI/2020 

8.1.8.10.6 1488 ORSE TORNEIRA DE BÓIA P/C.AJXA D'AGI.JA EM PVC D 1/2" UN 1,00 8$ 36,70 R$ 8,58 R$ 45,28 AS 45,28 0,001% 
BANCADA MÁRMORE BRANCO 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTiR DE AÇO, VÁLVULA 

8.1.8.10.7 93442 SINAPI AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL, ENGATE FLEXÍVEL 30 CM, TORNEIRA UN 1,00 AS 917,05 8$ 214,41 R$ 1.131,46 11$ 1.131,46 0,030% 
CROMADA, DE MESA, 1/2 OU 3/4, PARA PIA COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNEC. E 
INSTALAÇÃO. AFO1/2020 

95644 SINAPI lar CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, EM PVC DN 32 (1), UN 1,00 8$ 214,84 8$ 50,23 8$ 265,07 AS 265,07 0,007% 8.18.10.8  PARA 1 MEDIDOR FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_11/2016 

8.1.8.10.9 3206 ORSE REGISTRO TIPO ESFERA EM PVC C/BORBOLETA Dc 1/2" UN 1,00 aS 31,18 8$ 7,29 8$ 38,47 3$ 38,47 0,001% 

8.1.8.10.10 1466 ORSE REGISTRO GAVETA C/ CANOPLA CROMADA, O=25MM (1")- REFi509 DECA OU SIMILAR UN 3,00 R$ 116,49 8$ 27,24 8$ 143,73 3$ 431,19 0,011% 

89987 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA UN 2.00 8$- 85,15 ttS 20,14 RS 106,29 35 212.58 0,006% 8.1.8.10.11  CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF08f2021 

2 89985 SINAPI REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL 3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA • UN 10,00 8$ 81,83 AS 19,13 8$ 100,96 AS -1.009,60 0,027% 8.1.8.10.1  CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. A_08/2021 
REGISTRO GAVETA BRUTO, D - 50 MM (2") - REKISO2-B, PN16, DECA OU SIMILAR 8.1.8.10.33 5099 ORSE - UN 1,00 aS 117.90 8$ 27,57 as 145,47 3$ 145,47 0,004% 
FORNECIMENTO 

8.1.8.10.14 2068 ORSE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ENGATE CROMADO UN 7,00 8$ 56,54 13$ 13,22 13$, 69,76 AS 488,32 0.013% 
8.1.8.10.15 2069 ORSE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ENGATE PLÁSTICO UN 5,00 8$ 28,09 8$ 6,57 R$ 34,66 3$ 173,30 0.005% 

5088 ORSE FORNECIMENTO DE COLAR DE TOMADA DE PVC, COM TRAVAS E SAÍDA ROSCÁVE, DN SSMM - UN 1,00 8$ 13,85 8$ 3,24 aS 17,09 AS 17,09 0,000% 8.1.8.10.15  
xvr 

8.1.8.10.17 1605 ORSE JOELHO em PVC RÍGIDO SOLDÁVEL E C/ROSCA. DIAM • ZOMM X 1/2" UN 4,00 8$ 8,24 8$ 1,93 8$ 10,17 3$ 40,68 0,001% 
8.1.810.18 479 ORSE JOELHO SD2 RED. PVC RÍGIDO SOLDÁVEL CjB1JO4A DE LATÃO, DIÁRIa 25MMXiJ2" UN 1,00 aS 14,79 3,46 8$ 18,25 3$ 127.75 0.003% 
8.1.8.10.19 10229 ORSE JOELHO 909 RED. PVC RÍGIDO SOLDÁVEL C/BUCHA DE LATÃO, DIAM. 32MMX314' UN 1,00 R$ 23,07 aS 5,39 8$ 28,46 AS 28,46 0,001% 
8.1.8.10.20 1150 ORSE LUVA DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, MARROM, DIÁM = 2SMM UN 10,00 AS 5,23 as 1,22 8$ 6,45 3$ 64,50 0,002% 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDIWEI, DN ZOMM X 1/2, 
8.1.8.10.21 89376 SINAPI INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 200 8$ 5,23 AS 1,22 8$ 6,45 3$ 12,90 0,000% 

AF,12/2014 
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, 

8.1.8.10.22 89383 SINAPI INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 14,00 8$ 6,17 8$ 1,44 liS 7,61 3$ 105,54 0,00)% 
AF_12/2014 

j 
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• ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGisTRo;pvç SOLDÁVEL 0W 32 MI X 1, 
8.1.810.23. 94658 - SINAPI INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE UN 6,00 R$ 7,21 R 1,69 R$ 8,90 R$ 53,40 0,001% 

FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E-Iws1-ALAÇÃO. AF_osf2ols : , 
ADAPTADOR .COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20 MM X 1/2, 

8.1.8.10.24 94783 SINAPI INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE UN 2,00 R$• 19,09 R$ 4,46 AS 23,55 AS 47,10 0,001% 
FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO  INSTALAÇÃO. AF  06/2015 

8.1.8.10.25 1072 ORSE BUCHA DE REDUÇÃO CURTA DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, MARROM, DIAM 32 X ZSMM UN 4,00 R$ 5,60 As 1,31 AS 6,91 R$ 27,64 0,001% 

8.1.8,10.26 1086 ORSE BUCHA DE REDUÇÃO LONGA DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, MARROM, DIAM = 60X 32MM ÇiN 3,00 R$ 23,33 I$ 5,45 As 28.78 AS 86,34 0,002% 

8.1.8.10.27 89359 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE UN 1,00 AS 7,71 AS 51 AS 9,51 GUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2014 
8.1.8.10.28 89358 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLÓÁVEL ON 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE UN 7,00 R$ 7,29 AS 1,70 P5 8,99 AS 52,93 0,002% ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 

JOELHO 

8.1.8.10.29 89481 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MW INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUAS UN 19,00 AS 5,04 R$ 1,18 R$ 6,22 AS 118,18 0,003% FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF.12/2014 
JOELHO 90 GRAUS, PVÇ SOLDÂVEL DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 8.1.8.10.30 89492 SINAPI UN 2,00 R$ 7,78 As 1,82 AS 9,60 AS 19,20 0,001% FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 60 MM INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 

81.8.10.31 94630 SINAPI EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRJPI8ROCIMENTO FORNECIMENTO E UN 3,00 AS 46,62 P!5 10,90 R$ 57,52 As 172,56 0,005% 
INSTALAÇÃaAF06/2016 

8.1.8.1022 1150 ORSE LUVA DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEI., MARROM, DIAM = 25MM UN 1,00 As 5,23 AS 1,22 AS 6.45 IS 6,45 0,000% 
8.1.8.t0.3 1154 ORSE LUVA DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, MARROM, DIAM GOMM UN 1100 AS 22,75 AS 5,32 R$ 28,08 AS 28,08 0,001% 
81210.34 1027 ORSE TUBO PVC-RÍGIDO soioÁva. MARROM P/ Ást.w., O = 20 MM (1/2) M 93,41 AS 11,93 As 2,79 AS 14,72 AS 1.375,00 0,036% 
8.1.8.10.35 1028 ORSE TUBO PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM P1 ÁGUA, 0 = 25 MM (3/4") M 53,94 AS 14,03 R 3,28 AS 17,31 R$ 1.020,25 0,027% 
8.1.8.10.35 1029 ORSE TUBO PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM P/ ÁGUA, D = 32 MM (1") M 9,00 R$ 19,83 AS 4,64 AS 24,47 As 220,23 0,006% 
8,1.8.1027 1032 ORSE TUBO PVC ArGIDo SOLDÁVEL MARROM P1 ÁGUA, D = 60 MM (2") M 5.74 AS 58,55 AS 13,69 As 72,24 R$ 414,66 0,011% 
8.1.8.10.38 1168 ORSE TÊ 902 DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, MARROM DIÂM = 25MM UN 24,00 A$ 9,56 iS 2,24 AS 11,80 AS 283,20 0,007% 
8.1.8.10.39 1169 ORSE TE gW DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM DIAM = 32MM UN 2,00 AS 13,17 R$ 3,08 R$ 16,25 AS 32,50 0,001% 
8.1.8.10.40 1172 ORSE TE 902 DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, MARROM DIAM n BOMM - UN 1,00 AS 49,18 R 11,50 AS 60,68 R$ 60,68 0,00255 
81.8i10.41 1177 ORSE TE DE REDUÇÃO 902 DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM DIAM = 32 X 25MM UN 2,00 As 16,11 R 3,77 AS 19,88 As 39,76 0,001% 
8.1.8.10.42 1143 ORSE JOELHO DE REO SOLDÁVE¼ MARROM DIAM 25 X 2OMM UN 24,00 P5 10,24 R$ 2,39 AS 1463 R$ 303,12 0,008% 

9.1 12628 ORSE MASTRO TRIPLO EM TUBO FERRO GALVANIZADO, ALT (úI1L)= 6M (3$OM X 2" + 220M X 1 
INCLUSIVE BASE DE CONCRETO CICLÓPICO - REV 01 UN 1,00 R$ 3.007,54 R$ 703.16 AS 3.710,70 AS 3.710,70 0,098% 

92 11114 ORSE FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE PEÇAS DE EUCALIPTO TRATADO, D=7 A 10CM M 146,42 AS 34,86 AS 3,15 R$ 43,01 AS 6.297,52 0,166% 
9.3 11115 ORSE FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE PEÇAS DE EUCALIPTO TRATADO, 0=13 A 16CM M 15,00 AS 60,94 Rt 14,25 R$ 75,19 AS 1.127,85 0,030% 

CONCRETO FCK 3OMPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA Mb 9.4 94966 SINAPI M' 1,43 AS 511,62 R$ 119,62 AS 631,24 AS 902,67 0,024% BRITA 1)-PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF 05/2021 
93 3418 ORSE CHAPA EM POUCARBON42 MR-10, COR CRISTAL, GE, ESPESSURA 43 MM M 34,45 AS 1.307,60 AS 305,72 AS 1.613,32 P5 55.578,87 1,453% 

1 

E 
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CONSTRUTORA NEW FLYER EIREU 
CNPJ: 06.147.972/0001-90 1. E.: 065.395.221 1. M.: 5400740 

MARIANA OLIVEIRA DE VASCONCELOS 
SÓCL&ADMINISTRADORA 

RG: 13.991.33549 SSP/BA CPF: 036297.075-05 

CONSTRUTORA NEW aYER EIRELI 
CNPJ: 06.147.97210001-90 1. E.: 065.395,221 1. M.: 5400740 

MARCOS OUVEIRA DE VASCONCELOS 
ENGENHEIRO CIVIL .RESPONSÁVELTÉCNICO 

CREWBA2N2  55.74911) 

Conlere com original 

- 9.6 23087 - BRINQUEDO - ESCADA ÁRVORE, MODELO M107, DA LODiCO BRINQUEDOS INTELIGENTES OU UN 1.00 R$ 1.349,55 8$ 325,52 8$ 1.655,01 8$ 1.665,07, 0,044% 

9.7 13082 BRINQUEDO.- BALANÇO DUPLO, MODELO M117, DA LÓDIÇO BRINQUEDOS INTELIGENTES OU 
SIMILAR UN 1,00 1.862,83 R$ '435,53 f$ 2.298,36 8$ 2.298,35 0,060% 

98 - 11096* ORSE BRINQUEDO - ESCADA HORIZONTAL COM TEIA, MODELO M-104,' DA LÚDICO BRINQUEDOS UN 00 2.501,94' 58495 8 3.086 8 3086,89 O 081% -. INTELIGENTESOUSIMILAR-FORNECIMENTOEMONTAGEM 8$ , $ , 5 

9.9 13086 ORSE BRINQUEDO - GANGORRA DUPLA, MODELO 101 DA LÚDICO BRINQUEDOS INTELIGENTES UN 1,00 8$ 1.583,47 8$ 370,22 R$ 1.953,69 8$ 1.953,69 0,051% OU SIMILAR 
9.10 6316 ORSE LASTRO DE AREIA M' 4,45 8$ 239,95 I$ 3472 R$ 172,67 8$ 768,38 0,020% 

EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA - PRANCHA ABDOMINAL EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO 9.11 9170 ORSE DErIVV E PANC1-IÃO EM MADEIRA, 8ff. SERGIPARK OU SIMILAR UN 2,00 8$ 968,95 r$ 226,54 8$ 1.195,49 8$ 2.390,98 0,053% 

9.12 9169 ORSE EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA - BARRAS PARALELAS EM TUBO DE FERRO GALV. 0-1 1/2", UN 1,00 8$ 771,01 I$ 180,26 8$ 951,27 8$ 951.27 0,025% 
9.13 13195 ORSE EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA -SIMULADOR DE REMO INDIVIDUAL- GALVA&I1AD0 UN 1,00 R$ 2.547,97 8$ 595,72 8$ 3.143,69 8$ 3.143,69 0,083% 
9.14 00000075 PRÓPRIO BANCO PORTIGOA, ~CITE OU SIMILAR UN 14,00 8$ 2.888,04 8$ 675,22 8$ 3.563,26. 8$ 49.885,64 1,313% 

MESA C/ TAMPO 0=1,0CM EM CONCRETO ARMADO POLIDO SOBRE TUBO DE CONCRETO 
9.15 12114 0856 ARMADO 0=0,40M. E 4 BANCOS EM CONCRETO ARMADO 0=0,40M, COM PINTURA ACRILICA UN 3,00 8$ 682,09 as 159,47 8$ 841,56 R$ 2.524,58 0,066% 

COR CINZA GRAFITE DA CORAL OU SIMILAR. 
sgpj,i .-tØnss t4Mfl<S a*iaS ojffto jtS: 

10.1 103946 SINAPI PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU sÃo CARLOS OU CURmEANA, EM PLACAS. AP.,05/2022 M1 84545 8$ 14,96 R 3,50 R$ 18,46 8$ 15.608,85 0,411% 
10.2 98509 SINAPI PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCA VIVA. AF_05/2018 . UN 168,00 8$ 40,08 8$ 9,37 8$ 49,45 8$ 8.307,60 0,219% 
10.3 98510 SINAP( PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUALA 2,00 M. UN 123,00 R$ 52,23 R$ 14,55 8$ 76,78 8$ 9.443,94 0,249% 

10.4 98511 SINÁPI ARVOREPLANTIO DE JTAI. COM  ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 2,00 M E MENOR UN 4,00 R$ 117,07 R$ 27,37 8$ 144,44 8$ 577.75 0,015% OU IGUAL A 4 DO M. AF 0512018 
g 

11.1 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 1 960,00 R$ 32,11 8$

7175;" 

8$ 39,62 8$ 38.035,20 1,001% 
11.2 90781 SINAPI TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 960,00 R$ 33,45 8$ 7$ 41,27 8$ 39.619,20 1,043% 
11,3 90177 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DEOBRAJUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 750,00 8$ 101,60 8$ 23 125,35 es 94.012,50 2,475% 

12.1 9537 SINAPI LIMPEZA FINAL DA OBRA . M 3.969,65 8$ 3,28 8$ 0,77 8$ 4,05 8$ 16.077,08 0,423% WW 
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ESTADO DA BAHIA -  MUNICÍPIO DE POJUCA -  ASSESSORIA JURÍDICA 

12 - ADITIVO DE VALOR - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DAS RUAS ADJACENTES À RUA TEIXEIRA DE FREITAS E 

REQUALIFICAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL DA RUA TEIXEIRA DE FREITAS, NO MUNICÍPIO DE 

POJUCA - BA - CONTRATO N2 212/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N°  067/2022 - EMPRESA 

CONSTRUTORA NEW FLVER EIRELI. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público Interno, 

inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal Praça 

Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, representado 

neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, doravante 

denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, 

CONSTRUTORA NEW FLYER LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ n9 06.147.972/0001-90, situado à Rua Manoel Agostinho 

do Amaral, n°  96, Centro, São Sebastião do Passá - BA, neste ato 

representado por sua Sócia Administradora, Senhora Mariana Oliveira de 

Vasconcelos, portadora do RG ng 13.991.335-19 SSP-BA, e inscrita no CPF 

sob o n2  036.297.075-05, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, têm justo e contratado o presente Termo Aditivo ao 

Contrato de prestação de serviço, mediante as cláusulas e condições que 

seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

O objeto do presente é aditivo de valor no percentual de 16,306641134975800% sobre o valor 

inicial do contrato, cujo objeto é a execução dos serviços de pavimentação e drenagem das 

ruas adjacentes à Rua Teixeira de Freitas e requalificação do campo de futebol da Rua Teixeira 

de Freitas, no Município de Pojuca - Ba, de acordo com as especificações constantes do Edital, 

Pregão Eletrônico n° 067/2022, aqui integrando este aditivo independente de transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de Valor - Art. 65. 1, b. dc § 1. Lei 8666/93. 

contrato, de n°  212/2022, com o acréscim 

16,306641134975800% sobke P seu valor originário, o que remonta em aumen 

Fica aditivado o presente 

Pre 
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inicial na ordem de R$ 619.521,91 (seiscentos e dezenove mil, quinhentos e vinte e um reais 

e noventa e um centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA — Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

órgão/Unidade: 03.13.13 
Atividade: 5088 - - 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 
Fontes de Recursos: 17540000 

CLÁUSUA QUARTA— Da Fundamentado 

O presente aditivo de valor está amparado no Art. 65, 1, b, c/c § V, Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam p presente Termo Aditivo de valor do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

assinadas. 

Po O a 8 o AO 

MUNICÍPIO DE POJUCA 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

1' 
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SIRUTORA NEW FtS:i5ATPP. 

CONTRATADA- REP. Sr, MARCIO LUIZ OLIVEIRA DE VASCONCELOS 

Confere com original 
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA CONTRATO: CNPJ N°13806.23710001-06 PREGÃO ELETRÕNICO: 067/2022 
SEPEDUR - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E DESENVOLVIMENTO URBANO 21212022 

CONTRATADA: CONSTRUTORA NEW FLXER EIRELI VIGÊNCIA CONTRATUAL: PRAZO DE EXECUÇÃO: 
CNPJ N°06.141.972/0001-90 08/1212022 A 0611212023 04/0112023 A 04/11/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PÁRA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DAS RUAS ADJACENTES À RUA TEIXEIRA DE FREITAS E DATA DA 050 
REQUALIFICAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL DA RUA TEIXEIRA DE FREITAS, NO MUNICIPIO DE POJUCA. (FINISA 04/01/2023 
LOCAL DOS SERVIÇOS: POJUCA - BAHIA BOI: 23,28% 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - ADITIVO 01 
a aI49MMENt44OO4ERM s . . »a aaaa'1 aaR1 424.001,05 

tia. 1 96309 SINAPI EXECUÇÃO E COIARACTAÇAO DE BASE E OU SUO BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE SOLO IPREDOMINANTEMENTE M' 2,151,60 RI 64,36 RI 12,71 RI 67.07 RI 144.321,23 ARENOSO) COM CIMENTO (TEOR DE 2%) - EXCLUSIVE SOLO. ESCAVAÇÃO. CARGA E TRANSPORTE. AF,,1I/2019 
81I.4 203 ORSE Arenoso adquirida em ecoaste. frete Incluso (Nanoso Comercial) N.noso adquirido em deposito, frete Incluso (Arenoso M'2.419,04 RI 86,64 RI 20,26 RI 106,00 RI 253.605,67 cosnercial) rn3 

CARGA. MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E PMTERIAI8 GRANULARES EM CAMINHÃO BASCULANTE 14 M' - CARGA 
6.1.1.5 I00S75 SINAPI COM Á CARREGADORA (CAÇAMBA DE 1,7A 2,5 ' / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3).AF_07/2020 M' 178,16 RI 8,34 RI 1.95 RI 10,20 RI 1.333,27 IA  

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL (UNIDADE M3~.03553 SINAPI MOXKM 5.344,80 RI 2,92 RI 0,60 RI 3,60 RI 19.241,23 AF 07/2020 
x, WWUÇõEa~L$TRkÇA$, 'a - '-a a 1 Rf 141.002.53 

6.1.7,1.30 101658 SINAPI LUMINÁRIA DE LEO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 135 WATÉ 180W- FORNECIMENTO E INSTALAQAO.AF_0612020 UN 13,00 RI 671,14 RI 156,91 RI 523,05 RI 10,784,85 

8.1.7.1,33 6580 ORSE POSTE DECORATIVO COM 02 flTALAS, EM TUBO DEALUMINIO COM DIFUSOR EM MORO LEITOSO BRILHANTE, REI'. XR UN 4,00 RI 1.047,64 RI 244,94 RI 1.202,53 RI 5.170,32 70612 DA XOULUX CU SIMILAR, COM 6,0CM, INCLUSIVE LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO DE 250W 

0.1.7.1.42 0563 ORSE POSTE DE AÇO GALVANIZADO A FOGO COR '800(100' 5030-J'GF CÓNICO CONTINUO RETO, DIAMTERO SUPERIOR DE UN 9,00 RI 1,050,48 RI, 456.02 RI 2.408,48 RI 21.658,32 603MM, Dyl1I4TER0 DA BASE 114,3MM, ALTURA TOTAL 10/4, COM BASE DE FIXAÇÃO. SOIOMEI ILUMINAÇÃO OU SIMILAR 
8.1.7,1.45 13733 ORSE Roselor SIM LED 500W do poltncla, branco Edo, 6500k, Aiulovoll, mamo G'lghl ou similar on Leri 24,00 RI 2.577,08 RI 002,70 RI 3.180,50 RI 76.33348 
0.1.711.48 9200 ORSE Cwzela dupla para colocaçeo de projolorrol. CD3/4, de MeIS U0hI ou almfterun 0111 6,00 RI 1332,03 RI 545,44 RI 2.875,37 RI 17.270,20 
ti.? 1.47 90085 SINAPI HASTE OEATERRAMENTOS/S PAU SPDA- FORNECIMENTO EINSTALAÇAO,AF_1V2017 UN 22,00 RI 87,50 RI 20,46 RI 107.08 RI 2.375,14 
8.1.7.1.40 6386 ORSE 'Gema de passe9emcpl-060(40x40a60cm) 0111 21,00 RI 280,10 RI 67,50 RI 355,69 RI 7,490,55 

'9:0 a 1 1 SERVIÇOS C9MPLEMEN.TARES.A.. a a. 1?41457,87 
9.2 11114 ORSE FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE PEÇAS DE EUCALIPTO TRATADO, D7 A 10CM M 533,60 RI 84103 RI 8115 RI 43,01 RI 22.082,81 
9.16 9160 01158 Ost1oedo' Glrs-gka (carrossel o'1.70m), em lobo do ferro galvanIzado dei 1(2' e 091.0106111 chapa g,IvenIzada o=114', un 1,00 RI 2,552,17 RI 830,50 RI 4,302.67 RI 4,382,67 aorglpe,k ou 'Ireis,, 
9.17 12448 ORSE Equipamento do glolsllca' rotação d150003l duplo' galvanizado - Rev 01 mi 1,00 RI 2.167,92 RI 111,53 RI 2,600,45 RI 2.009.45 
9.18 9168 ORSE Equlpamenlo de gMIsIIce - barre (coa OlE tubo do Ior,o gela. a°2', col$lnl0 com o3 unidades. Sergipano ou slrrhr Un 1,00 RI 1,802,00 RI 442.37 RI 2.334,48 RI 2.334,46 
0.19 7703 ORSE Bdnqoodo cm madeira roliço pua porque com deres escorregadelas de madeira conforma projeto um 1,00 RI 7,485,31 RI 1.750,07 RI 9.235,30 RI 0,235,30 
9120 12447 ORSE EquIpameala do 9101:1100- suar dupla . galvanIzado' Rov 01 un 1,00 RI 2,501,09 RI 534,80 RI 3,085,55 RI 3.086,56 
9.21 0145 ORSE EquIpamento do glndsllca - olipllco - aIvenIoado. R. 01 un 1,00 RI 2.612,60 RI 810,53 RI 3.223,43 RI 3,223,43 
9,27 5 ORSE Placa de Inauguração de obra em olllrnlnto 0,5000,7003 0111 1,00 RI 1.750,54 RI 411,36 RI 2.170,02 RI 2.170,92 
0,23 2431 ORSE Travo paro ftilobol d000sfipo P61 1.00 RI 3.220,66 RI 754,60 RI 3.083,54 RI 3.063,54 
9.24 2426 ORSE Rede alicie p/rulebol campo, nylon, IA 3mm. nallm 16, dInt7.5x2.5n1 par 1,00 RI 300,68 RI 71,75 RI 378,63 RI 378,63 

ITQTAL.. a À ,a a a' a a RI a II9,I261 

ie,300541034975100% 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

Pojuca, 16 de Novembro de 2023. 

Parecer AJUR 

Consulente: Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento 

Urbano 

Consultado: Assessoria Jurídica - Assunto: Aditivo de Metafísica (sem 

acréscimo de valor) ao Contrato da Empresa CONSTRUTORA NEW FLYER 

EIRELI. 

Ementa: Aditivo de metafisica. Pregão Eletrônico n° 

067/2022. Instrumento Contratual n° 212/2022. 

Contratação de empresa para execução dos serviços 

de pavimentação e drenagem das ruas adjacentes à 

Rua Teixeira de Freitas e requalficação do campo de 

futebol da Rua Teixeira de Preitos, no Município de 

Pojuca-Ba. Previsão Legal. Art. 65, 1 a, § 1 Lei 

8.666/93. Pelo deferimento. 

1- Da retrospecção fática 

Chega a esta Assessoria Jurídica solicitação da Secretaria de Planejamento 

Estratégico e Desenvolvimento Urbano acerca da legalidade de se efetuar 

aditivo de Metaâsica sem acréscimo de valor, ao pacto n° 212/2022, onde 

figura como contratada a empresa CONSTRUTORA NEW FLYER ETRELI, 

tendo por objeto a contratação de empresa para execução dos serviços de 

pavimentação e drenagem das ruas adjacentes à Rua Teixeira de Freitas e 

requalificação do campo de futebol da Rua Teixeira de Freitas, no Município de 

Pojuca-Ba. 

Faz juntar CI no 249/2023, subscrita pelo Secretário de Planejamento 

Estratégico e Desenvolvime easj.bano, Sr. Yuri Lima Leite, e pelo Engenheiro 
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especialização são mais s eis a essa modalidade de alteração. Não há 

PREFEITUij)OJUCA 
RifA DE CÁSSIA ALMEIDA AMORIM 

DABIBA 23.204 
ASSESSOR JURÍDICO ADJUNTO 

Prefejj 
AgL 

Ojuca 
arreio 

16439 
ar Ji 'fl('t?r 

2 

f 

e 

tt i? 

iSi on ii ira 

Civil e Gerente de Contratos, Sr. Leandro Souza da Rocha, os quais afirmam: 

"Para efeito de fiscalização de obras pelos órgãos competentes, as 

quantidades dos itens previstos em planilha contratada forem 

Insuficientes à completa execução do objeto; a quantidade necessária à 

conclusão do item de serviço deve ser acrescentada através de 

demonstrativo denominado planilha de readequação (metafísica) e que 

este demonstrativo deve embasar o aditivo de metafísica sem acréscimo 

de valor de contrato, e que as quantidades possam ser aferidas a qualquer 

momento, pelos organismos de controle externo. Devido aos fatos 

supracitados constata-se a necessidade de ajustar alguns quantitativos, 

sem que haja a necessidade de um acréscimo de valor do contrato". 

Sendo esses os fatos, analisemos. 

II- Do Direito 

- Da Metafísica 

sem acréscimo de valor 

Sobre o tema em estudo é fato que na regra ínsita do inciso 1, alínea "a", 

autoriza-se a alteração contratual, pela administração, quando houver 

modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 

aos seus objetivos. Trata-se da alteração dita qualitativa que não alteram o 

objeto proposto, porém são necessários para uma melhor adequação técnica. 

Nesse sentido MARÇAL JUSTEN FILHO diferencia as espécies nos seguintes 

termos: 

7) Modificações Qualitativas: Alteração do Projeto ou de suas 

Especificações 

A melhor adequação técnica supõe a descoberta ou a revelação de 

circunstâncias desconhecidas acerca da execução da prestação ou a 

constatacão de que a solucão técnica anteriormente adotada não 

era mais a adequada. Os contratos de longo prazo ou de grande 
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muito cabimento para essa hipótese em contratos de execução instantânea 

ou cujo objeto seja simples e sumário. 

A hipótese de ai. «a»  compreende as situações em que se constata 

supervenlententente a Inadequação da concepção original, a partir 

da qual se promovera a contratação. Tal pode verificar-se em vista 

de eventos supervenientes. Assim, por exemplo, considere-se a hipótese 

de descoberta científica, que evidencia a necessidade de inovações para 

ampliar ou assegurar a utilidade inicialmente cogitadapela Administração. 

Também se admite a incidência do dispositivo para respaldar 

modificações derivadas de situações preexistentes, mas 

desconhecidas por parte dos interessados. O grande exemplo é o das 

'sufe.içães imprevistas», expressão clássica do direito francês e que indica 

eventos da natureza ou fora do controle dos seres humanos 

existentes por ocasião da contratação mas cuja revelação se verifica 

apenas por ocasião da execução da prestação. O grande exemplo é o da 

falha geológica de terreno, que impede a implantação da obra tal como 

inicialmente prevista. 

Atente-se, porém, que: 

( ... ) sem embargo de a lei não fixar uma limitação incisiva, como fez, na 

alínea b (inciso 1 do art. 65), o contratante deverá balizar essa alteração 

dentro dos Emites razoáveis e imprescindíveis, de modo a atender o 

interesse público. Deve haver, demonstração cabal de que a modificação é 

necessária. A motivação é essencial'. Por isso este subscritor faz 

consignar, repetidamente, que não lhe resta outra alternativa senão 

acatar como fidedigna as justificativas do setor de obras, esse 

especializado na área de construção. 

Encontrando eco ao entendimento aqui exposado o respeitado CELSO 

ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO (In Curso de Direito Administrativo. São 

Paulo: Editora Malheiros, 2007, 22 ed., p. 605) assevera que: 

Isso não significa, entretanto, total e ilimitada liberdade para a 

Administração modificar o projeto ou suas especificações, pena de burla ao 

instituto da licitação. Estas modificações só se justificam perante 
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circunstâncias específicas verificáveis em casos concretos, quando 

eventos supervenientes, fatores invulgares, anômalos, 

desconcertantes de sua previsão inicial, vêm a tomar inalcançâvel o 

bom cumprimento do escopo que o animara, sua razão de ser, seu 

"sentido", a menos que, para satisfatório atendimento do interesse público, 

se lhe promovam alterações. 

Comungando do mesmo entendimento ANTÔNIO MARCELO DA SILVA (In 

Variação de quantidade e direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

RDA, 198/61) leciona que: 

"apesar de as modificações de projetos ou especificações não se 

sujeitarem a quaisquer limites qualitativos ou quantitativos, não 

podem afetar o objeto do contrato na sua essência. 

Ë cediço, pois, que eventuais modificações de projetos ou especificações não 

podem ser de tal monta que alterem o objeto originalmente licitado a ponto de 

tomar-se completamente distinto. Denota-se da planilha apresentada a esta 

Assessoria Jurídica que o aditivo qualitativo não desnatura o objeto central 

licitado. 

Já JORGE ULISSES JACOBY (In Vade-Mécum de Licitações e Contratos. 

Belo Horizonte: Editora Fórum, 2008, 3 ed, p. 874 e 876) colaciona outras 

decisões do Tribunal de Contas da União no mesmo sentido: 

Contrato - alteração - do objeto - ilegalidade 

Nota: o TCU considerou irregular a assinatura de Termo Aditivo cujo 

objeto, pelas suas características não guarda semelhança com o do 

contrato original, reclamando, na realidade nova licitação. Fonte: TCU. 

Processo n.° 014.681/95-1. Decisão n.° 063/1997 —Plenário. 

Contrato - projeto executivo - alteração - nova licitação 

TCU orientou: "...Atentar para que toda alteração de projeto executivo 

de obra seja devidamente justificada, com todos os elementos 

técnicos necessários, detalhados suficientemente para avaliação e 

aprovação pela autoridade competente, da mesma forma em que são 

analisados os elementos do projeto básico, previstos no art. 6, inciso IX da 

Lei 8.666/93; Atentar p eventuais alterações de projeto executivo 
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de obra observem as condições especiais previstas no art. 65, da Lei 

8.666/93, e para que, havendo alterações de projeto que impliquem em 

modificação na natureza ou dimensão do objeto contratado, elas 

devem ensejar a realização de novo procedimento licitatório..." Fonte: 

TCU. Processo n.°  TC-015.875/2003-6. Acórdão 219/2004 - Plenário. 

Não bastassem os escólios acima, ressalte-se que o TRIBUNAL DE CONTAS 

No caso em tela, estamos diante de aditivo qualitativo necessário e nos limites 

legais permitidos. Sobre o tema o Tribunal de Contas da União, por um ex-

Ministro de Estado, cujas conclusões do debate geraram a Decisão n° 215 - 

Plenário, de 12/05/1999, assim vejamos: 

A Administração há que também 

evidenciar que "a solução localizada na fase da licitação não se revelou, 

posteriormente, como a mais adequada". No entanto, a modificação 

decorrente não pode ser de vulto tal que venha a transfigurar o objeto 

original em outro, frustrando os princípios da obrigatoriedade de 

licitação e da isonomia. 

Depreende-se, então, que, se a alteração pretendida no caso - denominada 

qualitativa - for de tal vulto que modifique o objeto da licitação, não se 

enquadra nas situações em que se permitem a extrapolação dos limites 

previstos no art. 65, §1°, da Lei n.° 8.666/98. A planilha juntada leva ao 

entendimento de que o aditivo nào.extrapola os ditames legais. 

III - Das Certidões 

Analisando o processo, para efeito de manter-se no presente aditivo as 

condições de habilitação, percebe-se a validade das certidões juntadas aos 

autos. 

SI  
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lv - Conclusão. 

Ante ao todo exposto, opinamos, com arrimo no Art. 65, J, a, § 1°, Lei 

8.666/93, pelo deferimento da Metafísica requerida, sem acréscimo algum 

de valor, metafísica essa traduzida na planilha apresentada pelo 

Engenheiro Civil Leandro Souza da Rocha, a qual integra o termo aditivo 

independente de transcrição e segue em anexo. 

Em tempo, pontua esta Assessoria que não lhe compete fazer análise de 

conveniência de prazo pelo que certamente a economicidade do contrato fora 

analisada pela pasta demandante. 

E o opinativo, s.m.j 
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ESTADO DA BAHIA MUNICÍPIO DE POJUCA -ASSESSORIA JURÍDICA 

12 - ADITIVO DE METAFÍSICA SEM ACRÉSCIMO DE VALOR (CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DAS RUAS ADJACENTES À RUA 

TEIXEIRA DE FREITAS E REQUALIFICAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL DA RUA TEIXEIRA DE 

FREITAS, NO MUNICÍPIO DE POJUCA-BA) - CONTRATO N2 212/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N 

067/2022 - EMPRESA CONSTRUTORA NEW FLYER EIRELI. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POiUCA-BA, pessoa jurídica de direito público Interno, 

Inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal Praça 

Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, representado 

neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, doravante 

denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, 

CONSTRUTORA NEW FLVER LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, 

Inscrita no CNPJ nQ 06.147.972/0001-90, situado à Rua Manoel Agostinho 

do Amaral, no 96, Centro, São Sebastião do Passé - BA, neste ato 

representado por sua Sócia Administradora, Senhora Mariana Oliveira de 

Vasconcelos, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm 

justo e contratadó Õ p?esente Termo Aditivo ao Contrato deprestaç5o de 

serviço, mediante as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO 

Constitui objeto do presente pacto a Contratação de empresa para execução dos serviços de 

pavimentação e drenagem das ruas adjacentes à Rua Teixeira de Freitas e requailficaço do 

campo de futebol da Rua Teixeira de Freitas, no Município de Pojuca-Ba, de acordo com as 

especificações constantes do Pregão Eletrônico n2  067/2022k  aqui integrando este aditivo 

Independente de transcrição. 

CIÁSULA SEGUNDA - DO ADITiVO DE METAFÍSICA - ART. ES, 1. A, § 12, LEI 8.666/93 

Fica aditivado o presénte contrato, de no 228/2022, a titulo de aditivo de Metafísica, sem 

acréscimo algum de valor, essa traduzida na planilha apresentada pelo Engenheiro Leandro 

Souza da Rocha, a qual integra este aditivo independente de transcri 
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CLÁUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

-órgão/Unidade: 03.13.13 
-Atividade: 5088 
-Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 
-Fontes de Recursos: 0190 

cLÁusuA QUARTA— DA FUNDAMENTACÃO 

O presente aditivo de Metafísica está amparado no Art. 65, 1, a, § 19, Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA— DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de Metafísica 

do contrato-em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 24 de Novembro de 2023. 

CONSTRUTORA NEW FLVER LTDA EPP. 

CONTRATADA - REP. Sr. MARCIO LUIZ OLIVEIRA DE VASCONCELOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE METAFÍSICA DO CONTRATO 
N°. 21212022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 067/2022 

Objeto — Contratação de empresa para execução dos serviços de pavimentação e 

drenagem das ruas adjacentes à Rua Teixeira de Freitas e requalificação do campo 

de futebol da Rua Teixeira de Freitas, no Município de Pojuca-Ba. 

Contratada — CONSTRUTORA NEW FLYER EIRELI 

Embasamento Legal - Art. 65, 1, a, § lO, Lei 8.666/93. 

Aditivo de Metafísica — a título de aditivo de Metafísica, sem acréscimo algum 

de valor, essa traduzida na planilha apresentada pelo Engenheiro Leándro Souza 

da Rocha, a qual integra este aditivo independente de transcrição. 

Pojuca, 24 de Novembro de 2023. 

YURJ LIIWA LEITE 
Secretário de Planejamento Ést4tégico e Desenvolvimento. Urbano 

/ 

Praça Almirante Vasconcelos, sin°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.23710001-06 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE METAFISICA DO CONTRATO 
N°. 21212022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 06712022 

Objeto - Contratação de empresa para execução dos serviços de pavimentação e 

drenagem das ruas adjacentes à Rua Teixeira de Freitas e requalificação do campo 

de futebol da Rua Teixeira de Freitas, no Município de Pojuca-Ba. 

Contratada - CONSTRUTORA NEW FLYER EIRELI 

Embasamento Legal - Art. 65, 1, a, § 10, Lei 8.666193. 

Aditivo de Metafísica - a título de aditivo de Metafísica, sem acréscimo algum 

de valor, essa traduzida na planilha apresentada pelo Engenheiro Leándro Souza 

da Rocha, a qual Integra este aditivo independente de transcrição. 

Pojuca, 24 de Novembro de 2023. 

YURJ LIIØ'A LEITE 
Secretário de Planejamento stØtégIco e Desenvolvimento. Urbano 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro. PojucalBatiia - CEP. 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.808.23710001-06 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: OTBCRDLENITLENDAYNKY4RU 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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